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EDITAL PREGÃO ELETRÔMCO N" 04.032023-PE.
(Processo Administativo n' PE 04.03D023-PE)

PREÂI,BULO

Toma-se público, para coúecimento dos interessados, que o Municipio de Araripe, por
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de Saúde, sediada na Rua Antonio Nunes de Alencar, t" 477 - Centro - Araripe, Ceará, tealizarâ
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔMCA, com critério de julgamento Menor Preço
por Lote, modo de disputa "aberto",nos termos do Decreto 10.024 de 20 de Setembro de 2019, da Lei n"

10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Complementar n' 123, de 14 de dezpmbro de 2006, do DecÍeto no

8.538, de 06 de outubro de 2015, Lei Complementar 147, de 7 de agosto de 2014, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei n" E.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal N" E.07E/90 (Código de Defesa do

Consumidor) e do Código Civil Brasileiro (Lei 10.40612002) e as exigências estabelecidas neste Edital.

Compõem-se o presente Edital os seguintes Anexos:

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Habilitação;

Objeto:

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DESTINADOS AO HOSPITAL
LIA LOIOLA DE ALENCAR E CENTRO DE ATENÇÃO
PSICOSSOCTAL, COM O OBJETTVO DE QUALIFICAR A
ASSISTÊNCIA E APRIMORAR OS SERVIÇOS DE SAÚDE
OFERTADOS, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE
SAÚDE DO MUNICIPIO DE ARARIPE/CE.

Órgãos Participantes: Secrêtaria de Saúde

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE (COM AMPLA PARTICIPAÇÃO)

Espécie: Pregão Elen6nico

Endereço Elet16nico: www.bllcomDras.com - Acesso Identificado no link específico.

CadastraDeDto drs
Propostas:

lnÍcio: 0311012023 às 0t:00 Horas (Honírio de Brasília) Término:1111012023
as 0t:00 Horas (Horário de Brasília)

Abertura das
Propostas:

hlcio: 1111012023 às 08:10min Horas (Honírio de Brasília)

§essâo de disputa de
Lances

Início:l l/102023 às 09: 00 Horas (Honírio de Brasília)

Forma de
Fornecimento:

Indireta por demanda

Modo de Disputa: Aberto

Pregão Eletrônico sení realizado em sessão públic4 por meio da INTERNET, mediante condições
egurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servi

PREFEITURA MUMCIPAL DE ARARIPE, denominado Pregoeiro, mediante a inserção
toramento de dados gerados ou tansferidos para o aplicativo "BLL Licitações", constante da pági

letrônica do BLL Licitações Públicas, no endereço rvrvrv.bllcompras.com.
/DF serão re tsas referências

dividida em LOTES, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante

critério de julgamento adotado será o Menor Preçapor Lole, obsemadas as exigências conlidos nes
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do ob eto'ital e seus Anexos uanto às es c,

icipação em quantos LOTES forem de seu interesse
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Anexo III - Modelo de Propostâ de Preços;
Anexo III.1 - Modelo de Propostâ de Preços;
Anexo IV - Termo de Adesão;
Anexo IV.1 - Anexos do Termo de Adesão;
ANEXO V - Custo pela utilização do sistema
Anexo VI - Modelo de Declarações.
Anexo VII - Modelo de Declarações.
Anexo VIII - Modelo de Declarações.
Anexo lX - Modelo de Declarações.
Anexo X - Modelo de Declarações.
Anexo XI - Minuta do Contrato;
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I. DO OBIETO, JUSTIT'ICATTVA DO CRTTÉRIO DE JULGAMENTO E FORIT{ÂÇÃO »OS
LOTES E MODO DE DISPUTA

1.1- A presente licitação na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA tem como objeto a

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DESTINADOS AO HOSPITAL LIA LOIOLA DE

ALENCAR E CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL, COM O OBJETTVO DE

QUALIFICAR A ASSISTÊNCIA E APRIMORAR OS SERVIÇOS DE SAUDE OFERTADOS,

DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MIJNICIPIO DE ARARIPE/CE.

I .2. O critério dejulgamento adotado será o Menor Preço por lote (com ampla participação), observadas

as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto;

1.3. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos.

2. DOS RECT]RSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1 As despesas para atender e esta licitação esüio programadas em dotação orçamentária própria,

prêvista no orçamento do MunicÍpio para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

0402.10.301.0171.2.009 - Manutenção de Atenção Brísica de Saúde da Familia-PSF
0402.10.302.0176.2.012-Manutenção do Bloco da Atenção de Média e Alta
Complexidade Ambulat. Hospitalar
ELEMENTOS DE DESPESASI 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente

3. DOCREDENCIÀMENTO
3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas

no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as

exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
3.2 Poderão paÍicipar deste Pregão Eletônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela

exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões.
3.3 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de

Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do hoftírio fixado no edital para o recebimento das

propostas.
3.4 O cadastramento do licitante deveú ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:
a) Instrumento paÍicular de mandato outorgando à operadoÍ devidamente credenciadojunto à Bolsa, poderes

específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fomecido pela Bolsa de Licitações do Brasil
(ANEXO 04)
b) Declaração de seu pleno coúecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação
previstas no Edital, conforme modelo fomecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) e

o
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c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital,
constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do Pregoeiro no ícone

ARQ, inserção de catálogos do fabricante. "A empresa participante do ceÍame não deve ser identificada".
Decreto 10.024/2019.
3.5. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que

pagaÁ a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual

estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de

tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL - Bolsa de Licitações
do Brasil, anexo 04
3.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no Anexo
09 para fms de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no

sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de

tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 daLC 123/2006 e suas alteÍações

posteriores.

4. REGI]LAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que

seguintes atribuições:
a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) Responder as questões formuladas pelos fomecedores, relativas ao certame;
c) Abrir as propostas de preços;
d) Analisar a aceitabilidade das propostas;
e) Desclassificar propostas indicando os motivos;
f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de

g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) Declarar o vencedor;
i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) Elaborar a ata da sessão;
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k) Encamiúar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;

l) Abrir processo adminisúativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades

previstas na legislação.

CREDENCIÂMENTO NO SISTEMALICITAÇÕE§ DA BOLSADE LICITAÇÓES E LEILÔES:
4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de

mandato pÍevisto no item 3.4. "a", com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer

empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e

praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.
4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se daní por meio de participação direta ou através de

empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu

operador designado, em campo próprio do sistema, pleno coúecimento, aceitação e atendimento às

exigências de habilitação previstas no Edital.
4.4 O acesso do operador ao pregão, pan efeito de encamiúamento de proposta de preço e lances

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.
4.5 A chave de identificação e a seúa dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De
Licitações do Brasil.
4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da seúa, bem como seu uso em qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da seúq ainda que por terceiros.
4.7 O credenciamento do fomecedor e de seu representante legal junto ao sistema elefônico implica a

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade tecnica para realização das

transações inerentes ao pregão eletrônico.

ARÀI] IPE

PARTICIPAÇÃO:
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4.8 A paÍticipação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por mei a seúa pessoal e

intransferível do representante credenciado (operador da corÍetora de mercadorias) e subsequente

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletônico, observados data e

horário limite estabelecido.
4.9 Caberá ao fomecedor acompanhar as opeÍações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão,

ficardo responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do Eeu representante;

4.10 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmentê pelas transaçõ€s efetuadas em seu nome, assume

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

rcpresentante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.1 1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta

licitação.
4.12 Será concedido tratramento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, paÍa as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei no I1.488, de 2007, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa fisica (quando for o caso) e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites
previstos da lri Complementar no 123,de2006. (Explicaçõo: Nos termos do art. j', §3" da Lei n. 8.24E/1991'

a aquisição de bens e serviços de informálica e automação, considerados como bens e serviços comuns,

poderá ser realizada na modalidade pregão, restrita às empresas que cumpram o Processo Produtivo
Básico).
4.13. Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes tenham

sido aplicadas, por força da [ri no E .666193 e suas alterações posteriores;
a) PessoasjurÍdicas que teúam sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que estejam impedidas

de licitar, ou contratar com a administração públicq ou com qualquer de seus órgãos descentralizados, quais

sejam:
I. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS;
II. Cadastro Integrado de Condenações por Ilicitos Administrativos - CADICON;
IIL Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF;
ry. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do Conselho

Nacional de Justiça - CNJ.
b) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Govemo;
c) Estejam sob falência, recuperação judicial e extrajudicial, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de

incorporação;
d) Reunidos sob forma de consórcio;
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profrssional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade

contratante ou responúvel pela licitação;
f) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa fisica ou jurÍdica isoladamente ou em consórcio, sejam

responsáveis pela elaboração do projeto básico, ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com diÍeito a voto ou controlador,
responsáveis técnicos ou subcontratados;
g) De empresas cujos sócios ou dirctores pertengam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante;
h) Que seja socíedade estrangeira não autorizada a fitncionar no País;

i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9o, seus incisos e

parágrafos, da Lei Federal n'8.666193 e suas posteriores atualizações;
j) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão no

746120 I 4-TCU-PlenríLrio).
4.14. Para averiguação do disposto contido no item "4.13. a)" acima, as licitantes apresentarão junto aos

documentos exigido na habilitação, consulta impressa através da Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica,

emitido via intemet no sítio do https://certidoes-apf.apps,tcu,gov.br/, paÍa comprovação ou não se a

empresa sofre saÍlção da qual decorra como efeito reqtrição ao direito de participar em licitações ou de

celebrar contatos com a Administração Pública. Ou tal consulta poderá ser realizada pela Equipe do hegão,
quanto da análise dos documentos de habilitação.
4.15 -Não noderd narticiner
licitacão.
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4.16. Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responúvel(eis)
da licitante participaÍ de mais de uma empresa especializada no objeto desta somente uma delas

podeÉ participar do certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio representante ou responsável

técnico ambas seÉo excluídas do certame.
4.17. É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administragão Pública Municipal de Araripe-CE,
Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público Municipal de

Araripe-CE, paÍicipar como licitante, direta ou indiretamente por si, por interposta pessoq dos

procedimentos desta Licitação;
4.18 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de

uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 30974600, ou através da Bolsa de Licitações
do Brasil ou pelo e-mail sgI!ê!9@E!!,9I&,8.

JUSTIFICATIVA DA VEDAÇÃO A PARTICIPAÇÁO DE CONSÓRCIO:
4.19. A vedação à participações de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio se

justifica na medida em que nas contratações de serviços comuns, é bastante corriqueiro a participação de

empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apÍesentam o mínimo exigido no tocante à
qualificação técnica e econômico-financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa

natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio
não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida
quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas,

isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital e ainda não teriam as

condições necessárias a execução do objeto individualmente. Nestes casos, a Administração, com vistas a
aumentaÍ o número de participantes, admite a formação de consórcio.
4.20. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder túblico, na condição de contratante, a escolha da

participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas,

conforme se depreende da literalidade do texto da Lei no 8.666/93, que em seu Art. 33 que atribui à
Administragão a preÍrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos motivos já
expostos, conclui-se que a vedagão de constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que

melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e

moralidade.
4.21-Se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, expressa no item 4.13, alínea "d"
deste Edital, para o caso concreto em análise, visa exatamente afastaÍ a restrição à competição, na medida
que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam pÍestar os serviços, reduziria o número de

licitantes e poderig eventualmente, proporcionar a formação de conluioJcarteis para maaipular os preços

nas licitações. Nesse sentido, o ACÓRDÃO N" 2831/2012 -TCU - Pleniário informa:
"A jwisprudência deste Tribunal já se frmou no sentido de que a admissão ou não de

consórcio de empresas em licitações e contratações é competência discricioruíria do
administrador, devendo este exercê-la sempre mediante jusfirtcafivartmdamentada Não
obstante a parlicipação de consórcio seja recomendada sempre que o objeto seia
considerado de alta complexidade ou vulto, tal allerlrativa também nôo é obrigatória.
Devem ser consideradas as circtmstâncias concretas que indiquem se o objelo apresenta
vulto ou complexidade que tor e restrito o universo de possíveis licitantes. Some te nessa
hipótese, fica o administrador obrigado a autorizor a pdrÍicipação de consórcio de
empresas no certame, com o intuito precípuo de ampliar a compelilividade e

proporcionar a obtenção da proposta mais vantajosa".

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPO§TA E DOS DOCT]MENTOS DE IIABILITAÇÂO
5.1. Os licitantes encaminhardo. exclusivameote oor meio do sistema. concomitantemente com os
documentos de habilitaclo exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a
data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, entílo, encerrar-se-á
automaticamente a etapâ de envio dessa documentação. (Art. 26, Decreto ne lO.O24/2OL9l
5.1.1. A inclusão, exclusão ou modificação de qualquer documento no sistema eletrônico em fase posterior a
prevista no item 5.1 do edital ensejaá a desclassificação ou inabilitação sumária da licitante.
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

üc 'Í

v



§ü DEt )*ío
PREF'EITURA MUNICIPAL D PE

SETORDE LICITA
FL /t4

§ETOR OÉ o

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão de habilitação,

" da LC no 123,ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos t
de 2006 e suas alterações posteriores.
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5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
5.5. Até o momento de encerramento de recebimento de propostas abertura da sessão pública, os licitantes
poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
5.6. Não será estabelecida" nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apÍesentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçío dos procedimentos de negociação e julgamento da
proposta.
5.7. Os documentos que compõem a proposta o a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e paÍa acesso público após o encerramento do envio de
lances.

6. DOPREENCHIMENTODAPROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:
6 .l .1 . Valor mitário dos lotes :
6.1.2. Marca;
6.1.3. Fabricante;
6.2. Todas as especiÍicações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens.
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, sêrão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer ouho pretexto.
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentaÉo.
6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto ofertado
é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de
RefeÉncia.

7. DA ABERTT'RA DA SESSÃO, CLÀSSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMI,ILAÇÃO DE
LAI\CES
7.1. A abertura da pÍesente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na dat4
horiírio e local indicados neste Edital.
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
7.2.2. A desclassificação seú sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contriírio,
levado a efeito na fase de aceitação.
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classiÍicadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para toca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eleüônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
7 . 5 . 1 . O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item.
7 .6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abetura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.
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7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relagão aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de Rl§ 5,00 (cinco reais).
7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
7.10 Á etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.
7.1 1 A prorrogação automdtica da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que hotner lances enyiados nesse período de prorrogação, inclusive no
caso de lances inlermediários.
7.12 Não havendo novos lances na Íorma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerl'ar-se-j
á automaticamente.
7.13 Encerrada a fase comrytitiva sem que hoja a prorrogação automática pelo sistema, Poderá o

Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de

lances, em prol da consecução do melhor preço.
7.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que forrecebido e registrado
em primeiro lugar.
7. 15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá perÍnanecer acessível aos licitantes para a recepgão dos lances.
7.17 Quando a desconexão do siskma eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a l0 (dez)

minutos, a sessão pública seú suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos paÍticipantes, no sítio elebônico utilizado para diwlgação.
7.18 O Critério dejulgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.20 Em relação a itens/lotes não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encenada a etapa de lances, será efetivada a verificação automátic4 junto à Receita Federal,
do porte da entidade empresarial. O sistema identificaní em coluna própria as microempresas e empresas de
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.
44 e 45 daLCno 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n'E.53E, de 2015.
7.21 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.
7.22 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
7.23 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte qu€
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do
mesmo direito, no pram estabelecido no subitem anterior.
7.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
7.25 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às
margens de preferência, conforme regulamento.
7.26 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).
7 .27 Havendo eventual empate enhe propostas ou lances, o critério de desempate seú aquele previsto no
art. 3o, § 2o, da Lei n" 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:
7 .27 .1. no pais;
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7.27 .4. por empresas que compÍovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deÍiciência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislação.
7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

empatadas.
7 .29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, pam que seja obtida melhor
propostâ, vedada a negociagão em condições diferentes las previstas neste Edital'
i.2i. t. e negociação-sení realizada por meio do sistemã, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.29.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classifrcado que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

envie a proposta adequada ao último larce ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso,

dos documentos complemêntares, quando necessários à conÍirmoção daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.
7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação ejulgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA YENCEDORA.
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no panágrafo único do art. 70 e no § 9" do art. 26 do

Decreto n.o 10.02412019.
E.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo

fixado (Acórdão n' 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não teúa estabelecido limites mínimos, exceto quando

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela

ou à totalidade da remuneração.
8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentaÍ as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realizaçlo de diligências, com

vistas ao saneaÍnento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.5. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação
dequeles exigidos no edital e já apresentados, serão encamiúados pelo licitante melhor classificado após

o encerraÍnento do envio de lances, observado o prazo de 24 (vinte e quatro) sob pena de não aceitação da
proposta.
8.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do

licitante, formulada antes de fmdo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
8.6.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que conteúam as

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabúcante e procêdência, além de oulras
informações peÍinentes, a exemplo de caúlogos, folhetos, atestados de capacidade técnica, propostas ou
qualquer outro documento que entenda o Pregoeiro ser necessário para dirimir quaisquer dúvidas,
encaminhados por meio elehônico pelo e-mail licitacao@araripe.ce.go.br, ou, se for o caso, poÍ outro meio
e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não

aceitagão da proposta.
8.6.1.1. Os licitantes deverão colocar à disposição da Àdministração todas as condições indispensáveis à
Íealizaçáo de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu

perfeito maauseio, quardo for o caso.
8.7. Caso a proposta classificada em primeiro lugar teúa se beneficiado da aplicação da margem de

preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrônico, com posterior
encaminhamento por via postal, o documento comprúatório da caracterização do produto manufaturado
nacional.
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8.8. O licitante que não apÍesentaÍ o documento comprobatório,
não atender aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá

usufruir da aplicação da margem de preferência" sem prejuízo das penalidades cabíveis.
E.E.l. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão reclassificadas, para

fins de nova aplicação da margem de preferência.
8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassi{icado, o Pregoeiro examinaní a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificagão.
8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no " chaf' a nova data e horário
para a sua continuidade.
8.11. O Pregoeiro poderá encamiúar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação

em condições diversas das previstas neste Edital.
E.l l l. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitaÍ a proposta e passar à subsequente, poderá

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
E.1 1.2. A negociação sení realizada por meio do sistemq podendo seÍ acompanhada pelos demais licitantes.
8.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempr€

que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, havení nova verificação, pelo

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n" 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
8.13. Encerrada a análise quanto à aceitagão da proposta, o Pregoeiro verificaná a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9. DAIHBILITAÇÃO
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de

paÍicipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
9.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (X.!!ps!@!!C99t
aof.apos.tcu.sov.br/).
9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da l*i no 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativ4 a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoajurídica da qual seja sócio majoritário.
9.l.2.l.Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocon€ncias Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório
de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
9.1.2.2. A tentativa de burla sení verificada por meio dos vínculos socieüírios, linhas de fomecimento
similares, dentre outros.
9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamênte à sua desclassificação.
9.1.3. Constatadâ a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de participação.
9.1.4. No caso de inabilitaçío, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos aÍs. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los,
em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.
9.3 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.
9.4 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estaÍ em nome da matriz, e se o licitante for
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza" comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
9.4.1 Serão aceitos rêgistros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
peíinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

,lJ)FL

contribuições.
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9.5 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão en
documentagão relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitaçÍto:

deste Edital, a

9.6. - RELATIVA À HABILITAÇÃo runÍDrCl: (Arr. 40, I, Decreto n" 10.02412019)

9.6.1. NO CASO DE EMPRESÁRIO IITIDIVIDUAL: inscriçilo no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;,

9.6.2. NO CASO DE SOCIEDADE EMPRE§ARIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADf, LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório
de seus administradores;
9.6.3. NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrados peto Registo Civil de Pessoas Jurídicas, ou Órgão Equivalente, do domicílio sede

do licitante, acompanhado de cópia de identidade, CPF e comprovação de eleição de seus administradores
atuais;
9.6.4. NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FI,JNCIONAMENTO NO
PÀÍS: decreto de autorização expedido pelo órgão competente; Os atos constitutivos das empresas licitantes
deverão estaÍ acompaúados dos demais documentos aditivos e modificativos do seu texto podendo ser

substituídos, preferencialmente, pela respectiva consolidação;
9.6.5. NO CASO DE SOCIEDADE POR ACÔES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrados pela Junta Comercial do domicílio sede do licitante, acompanhado de cópia de

identidade, CPF e comprovação de eleição de seus administradores aoais;
9.6.6. NO CASO DE, COOPERATrVA: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
dâ respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n' 5.764, de l97l ;

9.6.7 . Em se tratando de MICROEMPREENDENDOR INDMDUAL - MEI: Certificado da Condição
de Microempreendedor Individual - CCEMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio wIÀ.I .portaldoempreendendor.gov.br;
9.6.8. CÓPIA DE DocuMENTo oFICIÂL coM FOTO E CPF, de sócio Administrador ou do titular
da em sa ou outo documento oficial de identificagão com foto válido na forma da lei.

9.7. RELATTVA À nrCWmmADE FTSCAL E TRABALIIISTA3 (Art. 40, [V, Decreto no

10.024120t9)
9.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
9.7.2. Prcva de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o caso, se

houver, relativo ao domicllio ou sede do licitante, peÍinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
obj eto contratual.
9.7.3. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da
Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União
(CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN no l 751, de 2 de
outubro de 2014;
9.7.4. A comprovaçÍio de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na DÍvida Ativa Estadual;
9.7.5. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Munlcipal deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal;
9.7.6. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de
Certificado de Regularidade - CRF;
9.7.7. Prcva de inexistência de débitos inadlmplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de lo de maio de 1943." §R), conforme Lei 12.44012011 de 07 de

BS: Os documentos acima deyerão estor acompenhados de todss as olterações ou da consolid

lho de 2011

OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu contexto, será conslderado
o prazo de 30 (trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade.
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9.8. QUALII'ICAçÃO rÉCmCl: (AÍ.40, II, Decreto no lO.O24l2O

9.8.1. Apresentaç6o de no mínimo 0l (um) Atestado de Capacidade Técn ente Pertinente e

compatível com o objeto desta licitação, expedida por entidade pública ou privad4 usuária do fomecimento
em questilo, comprovando a prestação do fomecimento nos moldes do Termo de RefeÉncia. Somente serão

considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação do nome completo
do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa fisica identificada pelo nome e cargo
exercido na entidade, estando às informações sujeitas à conferência pelo(a) Pregoeiro(a) ou quem este

indicar, bem como as demais informações:
a) Nome, CNPJ e endereço completo da pessoajurídica tomadora dos serviços e emitente do akstado;
b) Nome e CNPJ da empresa que fomeceu os serviços;
c) Descrição dos serviços;
d) Período de execuçÍto do fomecimento;
e) Local e data da emissão do atestado;
f) Identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado.
9.E.2. No atestado de capacidade técnica deverá estar desçrito expressamente os itens cuja execução ou
entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com este Termo de Referência, conforme o caso;
9.E.3. Poder{ facultativamente, vir acompanhadojunto ao atestado de capacidade técnica para comprovação
ao que dispõe o item 9.E.2, instrumento de nota fiscaUcogtrato de fomecimento respectivos ao qual o atestado
faz vinculação.
9.8.4. Caso a apresentaçAo do(s) atestado(s), declaração(ões) ou certidão(ões) não sejam suficientes para o
convencimento do(a) Pregoeiro(a), promover-se-á diligência para a comprovação da capacidade técnica,
conforme preconiza o trt.43, § 3" da Lei n'8.666193, em aplicacrão subsidiária com aLei n" 10.52012002.

9.9. RELATTVA À QUr-rrrClÇÃO ECONÔMCG.FINANCEIRA: (Art. 40, III, Decreto no

r0.024D019)
9.9.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis @RE) do último exercício Íiscal, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, devidamente regisEado najunta comercial da sede da licitante, acompanhado
dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diiírio - estes termos devidamente registrados na Junta
Comercial - constando aind4 no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito,
que comprovem a boa situaçÍio financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso
lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;
9.9.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Conüíbeis assim
apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio
da Licitante, acompaúados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi
extraído.
b) Sociedades empresárias, esp€cificamente no caso de sociedades anônimas regidas peta Lei n'.
6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comérciál da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na
imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a
sede da companhia; ou, aindq em jomal de grande circulação editado na localidade em que estií a sede da
companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurÍdicas do local de sua sede; caso a
sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deveÉ sujeitar-se às normas fixadas para as
sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.
d) As empresas constituídas á menos de um ano: apresentarão deverão apresentar demonstrativo do
Balanço de Abertura, devidarnente registrados ou autenticados na Junta ComeÍcial do domicílio da Licitante,
acomparhado dos termos de aberhrra e de encerramento do Liwo Diário - estes termos devidamente
registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
9.9.3. Entende-se que a expressão "na Íormo da let' consÍanÍe no item 4.2.6.1, no mínimo: balanço
patrimonial e DRE, regisfo na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e enceÍÍamento).
9.9.4. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado.
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9.9.5. A empresa optante pelo,9rsterna Público de Escritwação Digital - SP ED poderá apresentâ-lo nalorma
da lel.
9.9.6. Entende-se que a expressão " naforma da leí' constante no item 9.9.5 engloba, no mínimo:
a) Balanço Patrimon ial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertura e de encerramento;
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Árt. 2" do Decreto N"
9.55 5 de 6 de novembro de 201

9.9.7. As cópias deverão ser originárias do Livro Diáridconstante do SPED.
9.9.E. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções NoÍmativas (RFB n' 1420/2013 e

RFB n" 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para maiores informações,
verificar o site www.receila.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço
Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5o das Instruções
Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n'2.669/2013 de relaúoria
do Ministro Vatmir Campelo.
9.9.9. Com base nos dados extraídos do balanço seÉ avaliada a capacidade frnanceira da empresa, em

conformidade com o aÍ. 19, Inciso XXIV da InstruçÍto Normativa no 06/2013- MPOG, as empresas deverão
apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas solventes.
Para isso serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação finalceira, será baseada na
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>1), Solvência Geral (SG), maior que um (>1)
e Liquidez Corrente (LC), maior que um (>l), cumulativamente, resultantes da aplicação das fórmulas:

D

"*í

F {LG : Ativo Circulante + izável a l-nnso PÍazn
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG = Ativo Total -44__
uPassivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

9.9.9.1. As empresas, que apÍesentarem resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Ceral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido
de 10% (dez por cento) do Valor Estimado da conhatação. Devendo a comprovação ser feita relativamente
à data de apresentação da proposta, mediante apresentação da Certidão Simplificada da Junta Comercial da
sede do licitante, emitida em prazo não superior a 30 (úinta) dias da data marcada para recebimento dos
envelopes.

9.9.9.2. JUSTI'ICATIVA DA E)ilGENCIA DOS INDICES CONTÁVEIS:
a) Realizada pesquisa na legislação específica e em órgãos que promovem procedimentos licitatórios,
constatou-se a utilização dos índices contábeis acima, conclusivamente, os mais adotados no segrnento de
licitações;
b) Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstraná uma situação.EQUILIBRADA
da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma situação DEFICITARIA da empres4
colocando em risco a execução do contrato.
c) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto no aÍ.
37,X){l, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em situação EQUILIBRADA é o
mínimo que o MUNICIPIO DE ARARIPE deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento do contÍato.
Ademais, os índices escolhidos foram democniticos, na medida em que estabelecem um "mínimo" de

4f ,... ,-t;'.:,\;i r ' '.íí ,'.---'-

OBS': A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio,
poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituido pelo Decreto no 6.022, de

22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (AÍ. l'do Decreto No 9.555, de

6 de novembro de 201

segurança na contratação.
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9.9.10. Fica dispensado da apresentação da exigência prevista nos itens antenores a

figura do Microempreendedor Individual - MEI, devendo comprovar e apresentar as demais exigências;
9.9.10.1. O Microempreendedor Individual - MEI que no aao calendiírio anterior não tenha auferido receita
bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), estií dispensado do Balanço Patimonial e demonstações
conúbeis do último exercício social na forma do item 9.9.3, conforme art. L179 § 2'do Código Civil e art.

18-A § 1' da Lei Complementar no 12312006, entretufio deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual
do Simples Nacional - Microempreendedor Individual), para comprovar tal condição.
9.9.1 l. Certidão negativa de falênciq recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da

sede da pessoajurídicq ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa fisica (artigo 3l da Lei
n" 8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias.
9.9.12. Fica dispensado da apresentação da exigência prevista nos itens anteriores a figlra do

Microempreendedor Individual - MEI, devendo comprovar e apresentaÍ as demais exigências;
9.9.12.1. O Microempreendedor Indiüdual - MEI que no ano calendário anterior não teúa auferido
receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado do Balanço Patrimonial e

demonstrações contábeis do último exercício social na forma do item 9.9.3, conforme art. 1.179 § 2o do

Código Civil e art. 18-A § 1' da Lei Complementar no 123/2006, entretxtto deverá apresentar a DASNSIMEI
(Declaragão Anual do Simples Nacional - Microempreendedor lndividual), para comprovar tal condição.

9.9.13. Certidâo negaüva de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor
da sede da pessoa jurídic4 ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa fisica (artigo 3l da

Lei no 8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias.

9.10. - DEMÀIS EXIGÊNCIAS:
9.10.1 Dectaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n'9.E54, de 2711011999, publicada no

DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de l8
(dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em

trabalho algum, salvo na condigão de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante
dos Anexos deste edital;
9.10.2 Declaração que tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e

se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fomecer material de qualidade, sob as penas da Lei,
conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
9.10.3 Declaração expressa de Idoneidade, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
9.10.4 Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da

habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo
constante dos Anexos deste edital (art.32, §2', da Lei n.' E.666/93).
9.10.5 Declaração de Enquadramento como ME ou EPP, de acordo com a Lei Complementar 123/2006, se

for o caso, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;.
9.10.6. Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão, será considerada apenas a que tiveÍ sido
emitida no mráximo até 30 (trinta) dias antes da data do protocolo do envelope;

9.10.7. Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma original ou cópia
reprográfrca sem autenticâção. Entretanto, estaÍão sujeitos à verificação de sua autenticidade através de
consulta realizada pelo(a) Pregoeiro(a);

9.10.8. Se o licitante for a MATRZ, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se for a FILIAL,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;
9.10.9. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiaiJmatriz que não o paÍicipante desta licitação, execute
o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os estabelecimentos;
9.10.10. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impedê que a licitante
qualiÍicada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda
a todas as demais exigências do edital; "
9.10.11. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade
fiscal e trabalhista, a mesma seú convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do

..';



§lo ü ,E{
PE

"*r
PREFEITURA MUNICIPAL DE RI

sETOR OO r,rCmlçÓ
SEÍOR DÉ

vencedor, comprovaÍ a regularização. O prazo poderá ser 'i961: odo, a critério da

administragão pública" quando requerida pelo licitante, mediante apre cativa;
9.10.12. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação
do licitante, sem prejuím das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na órdém de classificação, seguiÍ-se outra microempresq
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regiarizaçlo;
9.10.13. Havendo necessidade de alalisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) Pregoeiro(a)
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma;

9.10.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitagão, seja por não apÍesentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresenú-los em desacordo com o estabelecido neste Edital;
9.10.15. Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor
individual, em havendo inabilitação, havení nova verificação, pelo sistema, da evenhral ocorrência do empate

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n' 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para

aceitação da proposta subsequente;
9.10.16. O licitante provisoriamente vencedor em um iteÍÍ/lote, que estiver concorrendo em outro lote, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do lote
em que venceu às do item em que estiver conconendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitagão,
além da aplicação das sanções cabíveis;
9.10.17. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitaçao recaiá sobre

o(s) lotes de meno(es) valo(es) cuja retirada(s) seja(m) sufrciente(s) para a habilitação do licitante nos

Íemanescentes;
9.10.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitaÉo fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

10 DO ENCAMIIIIHMENTO DA PROPOSTÀ VENCEDORA
10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhoda no prazo de 24 (vinle e
qualro) horas, a conÍar da solicitação do Pregoeiro no sislema elelrônico ou e-maíl
licitacao@araripe.ce.go,br e deverá :
l0.l .1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser xsinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

represenlante legal.
10.1.2 conter a indicaçõo do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de

pagamento.
10.2 A proposta Jinal deyerá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execuÇão do contrato e aplicação de eventual sanção à Contralada, sefor o caso.

10.2.1 Todas as especifrcações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, vinculam a Contralada.
10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o
valor global em algarismos e por extenso (art. 5" da Lei n" 8.666193).
10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitfuios e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos poÍ extenso, prevalecerão estes últimos.
10.4 A oferta deveÉ ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob
pena de desclassifi cação.
10.5 A proposta devení obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
10.6 As propostas que conteúam a descriçâo do objeto, o valor e os documentos complementaÍes estarilo
disponíveis na intemet, após a homologação.

11 DOS RECI]R§OS
1 I .1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização frscal e trabalhista da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de trinta minutos,
para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivad4 isto é, indicando contra
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qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema
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11.2 Havendo quem se manifeste, caberá o Pregoeiro verificar a
existência de motivagão da intenção de recorrer, para decidir se admi damentadamente
l l.2.lNesse momento o hegoeiro não adentará no mérito recunal, mas apenas verificará as condições de

admissibilidade do recurso.
11.2.2 A faltz de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de reconer importani a decadência
desse direito.
I I .2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente ter4 a partir de então, o prazo de t€s dias para apresentar

as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,

apÍesentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contaÍ do

término do prazo do recorrente, sendoJhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa

de seus interesses.
I 1.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.4 Os autos do processo peÍmanecerão com vistâ franqueada aos interessados, no endereço constante

neste Edital.

II.5. DA FORMÀLIZAÇÃO DO RECIJRSO ADMIMSTRATIVO (MEMORIAS RECI,IRSAIS):
ll,5.l. Somente serão aceitas as objeções mediante petiçflo confeccionada em máquina datilogÉÍica
ou impressora eletr6nica, em tinta não lavável' @:
a) O endereçamento o Pregoeiro Oficial da Prefeitura de ARARIPE;
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompaúado dos documentos

comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenbme, estado civil, profissão, domicílio, número do

documento de identificação, devidamente datada, assinada denúo do prazo edialício;
c) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra razoados;

d) O pedido, com suas especificações.
11.6. Os recursos interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.
11.7. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o Pregoeiro adjudicará

o objeto do certiame ao vencedor, na própúa sessão, propondo à autoridade competente a homologação do

procedimento licitatório.
11.8. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro quando mantiver sua decisão, encaminhará os autos

devidamente fundamentado à autoridade competente. (Art. 13, IV do Decreto Federal n'. 10.024/2019).

11.9. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na invalidação

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.10. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a regularidade
dos atos pÍaticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto do certame à licitante
vencedora e homologará o procedimento licitatório.
l1.l l.O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes.
11.12, Não será concedido prazo paÍa recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.
11.13. Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legaknente habilitado. Não seÍão

admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante.
11.14. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes, no endereço

eletrônico htto://municioios.tce.ce.cov.br/licitâcoes/ - Portal de Lic itações dos Municípios do Estado do
Ceariáq bem como no flarelógrafo do município, e ainda no campo próprio do sistema promotor. Podendo ainda
ser encaminhado no endereço de e-mail, quando informado pelo recorrente na peça recursal.

12 DÀREABERTI]RADASESSÃOPÚBLICA
12.1 A sessão pública poderá ser Íeaberta:
12.1,1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulaçâo de atos anteriores à realização da sessão

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública" situação em que serão repetidos os atos

anulados e os que dele dependam.
12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal
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imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2 Todos os licitantes remaaescentes deverito ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1 A convocação se daní por meio do sistema eletrônico ("chaf'), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo

com a fase do procedimento licitatório.

13. DA ADJT'DICACÃ O E IIOMOLOGACÃO
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do(a) Pregoeiro(a), caso

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos

apresentados. (Art. 46, Decreto n' 10.02412019).

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará

o procedimento licitatório. (Art. 45, Decreto no 10.02412019).

t4. DO O DE CONTRATO INSTRT]MENTOEO ALENTE
14.l. Após a homologação da licitação, sendo realizada a contratação, seú firmado o Termo de Contrato ou

emitido instrumento equivalente;
14.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (dias) dias útels, contados a partir da data de sua convocáção, para

asslnar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso §ota de

Empenho/Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contataçÍio, sem prejuízo das sanções

previstas neste Edital;
i4.3. Alternativamente à convocaçAo para comparecer perante o órgão ou entidade para a assínatura do

Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou

meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu

recebimento;
14.4. O prazo previsto no subitem anterior podeá ser prorrogado, por igual período, por solicitação

justificada do adjudicatiirio e aceita pela Administração;
14.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica

no reconhecimento de que:

14.5.1 . A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei n' E.666, de 1993;
14.5.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

14.5.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei
no 8.666/93 e recoúece os direitos da Administragão previstos nos artigos 79 e t0 da mesma Lei;
14.5.4. O prazo de vigência da contratação seÍá até 12 (doze) meses pronogável conforme previsão no

instrumento contratual ou no termo de referência.
14.6. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no

edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a-vigência do contrato;
l4.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital
ou se recu*u a assinar o contrato, a AdminisÍação, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais

cominagõês legais cabíveis a esse licitante, podeÉ convocar outro licitante, respeitada a ordem de

classificação, para, após a comprovaçõo dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

15. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o(a) Pregoeiro(a) ou a autoridade superior,
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam

sanadas falhas formais de documentaçito que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar originariament€ da Carta Proposta, fixando o
prazo para a resposta.
l5.l- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo

determinado pelo (a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação.

16 - DA FI§CALIZÀCÃO
16.l - A execução do Termo Contratual será objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação por

/§rl§
ffiH IF

intermédio de servidor designado pelo Secretário(a) de Pasta do Município de Araripe

o
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16.2 - A fiscalização de que trata o subitem anterior será exercida no interesse do
Município de Araripe.
16.3 - Quaisquer exigências de fiscalização inerentes ao objeto do Termo Contratual deverão ser prontâmente

atendidas pelo fomecedor, sem qualquer ônus para o Município de Araripe.

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
L7.t As regras acerca do preço, pagamento, reajuste e reequilíbrio são as estabelecidas no Termo de Refel€ncia,

anexo a este Edital.

lE. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
18. I . As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

19. DOPAGAMEI{TO
19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

20. DAS SANÇÔESADMIMSTRATIVAS.
20.1- Ficará impedido de licitar e de contratar com a União e será descredenciado, pelo prazo de até cinco
aros, sem prejuizo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o

direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do pram de validade de sua proposta:

I - Não assinar o confato ou a ata de registro de preços;

II - Não enEegar a documentação exigida no edital;

III - Apresentar documentação falsa;

lV - CausaÍ o atraso na execução do objeto;

V - Não mantiver a proposta;

VI - Falhar na execução do contrato;

VII - Fraudar a execução do contrato;

VtrI - Comportar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar infomações falsas; e

X - Cometer fraude fiscal.

o DEt

OFL
L) b-

20. I .1 - As sangões descritas no caput também se aplicãÍn aos integrantes do cadastro de reservq em pregão
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com
justifi cativa recusada pela administração pública.

20.1.2 - As sanções serão registradas e publicadas no Sítio Oficial do Municipio e no Diário Oficial do
Estado - DOE-CE.
20.2- A ConÍdt^da ficaú, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não
veracidade rias informações prestadas, garantida a pÉvia defesa:
I - Advertênci4 sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.' E.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes
casos:

a) Descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam ecarretar trànstomos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante,
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Anecadadora de Receitas
Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com
instmções fomecidas pela Contratantê):

a) de l,Oyo (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a l0oá do mesmo valor;

.tU.--'i
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infrrtáo a qualquer cláusula oub) de 2,0"/o (dois por cento) sobre o valor contratual total do exerc
condição do contrato, não especiÍicada nas demais alíneas deste inciso, ap nóa em dobro na reincidência;
c) de 5O% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à

data da comunicação formal da rejeição;

III - Suspensão temporária de paÍicipação em licitação e impedimento de contratar com o Município de

ARARIPE, por prazo não superior a 02 (dois) anos; "

IV - Dêclaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que

aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuíms resultantes e depois de

deconido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
20.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direiúo ao confaditório e à ampla defesa,

garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do item 20.2 supra

e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso fV do mesmo item.
20.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a

contar da notiÍicação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será

automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou

insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como

Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos

correspondentes.
20.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 20.2 supra, poderão so aplicadas às empresas que,

em raáo do contrato objeto desta licitação:

a) PraticaÍem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b) Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Publica, em virtude de atos

ilícitos praticados;
c) Sofrerem condenação definitiva por praticarem,. por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos.
20.6- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 20.2 supra poderÍto ser aplicadas j untamente com

a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de

05 (cinco) dias úteis.
20.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato denfo do prazo de

02 (dois) dias úteis a contar da notificagão que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5'07o (cinco

por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizÀr

descumprimento total da obrigação assumida.
20.8- As sanções pÍevistBs no item 20.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

2I DA IMPUGNAÇÃO IO TOTTAI E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
21.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

podeú impugnar este Edital.
21.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacao@araripe.ce.go'br,
ou por petição dirigida ou protocolada no endereço na Av. José Loiola Alencar, ,140, Araripe/CE.
21.3 Caberá o Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.
21.4 Acolhida a impugnação, sení definida e publicada nova data para a realização do certame.

2l-5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados o Pregoeiro,

até 03 (tÍês) dias úteis anteriores à data designada púa ábertura da sessão pública" exclusivamente por meio

eletrônico via intemet, no endereço indicado no Edital.
21.6 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data

de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital

I

e dos anexos.

o
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21.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem às'púzos '
previstos no certame.
21.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
21.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

22. DA FRAI]DE E DA CORRI,]PCÃO

22.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação,
de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes
práticas:
a) "Pútica comrpta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a açito de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execugão de conúato;
c) "Prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não competitivos;
d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando a influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execuçito do
contrato;
e) "Prática obstrutiva":
(1) Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em insp,-eções ou fazer declarações falsas aos representantes
do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de
prática prcYista neste subitem;
(2) Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.

23. ESCLARECIMENTOS. IMPUGNACÃO. DILIGÊNCIAS. REYOGACÃO E ANIJLACÃO

23.1. DOS ESCLARECIMENTOS E RESPOSTAS:
23.1.1. Até 03 (três) dias úteis à data fixada para abertura da sessão públic.a, por meio eletrônico, qualquer
pessoa fisica ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos ao ato convocatório deste Pregão. (An. 23 do
Decreto Federal n' . 10.02412019);
23.1.2. O(a) Pregoeiro(a) respondeú aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e podení requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do
edital e dos anexos. (Art. 23 § lo do Decreto Federal n'. 10.02412019);
23.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos seÍão divulgadas pelo sistema e vincularão os
particip&ntes e a administração. (Art. 23 § 2o do Decreto Federal n". 10.02412019).

23.2. DA IMPUGNAÇÃO:
23.2.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração qualquer
pessoa por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para
abeÍtura da sessão pública, hipótese em que tal comunioação não terá efeito de recurso. (AÍt. 24 do Decreto
Federal no. I 0.024 I 20 l9);
23.2.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente;
23.2.3. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(a) Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis
pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da
data de recebimento da impugnação. (Art. 24 § lo do Decreto Fed eral n" . 10.02412019);
23.2.3.1. A resposta do(a) Pregoeiro(a) será disponibilizada a todos os interessados mediante anexação no
sistema e, posteriormente disponibilizado no site do Portal de Licitações do Tribunal de Contas do Estado do
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23.2.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo(a)

Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. (AÍt.24 § 2o do Decreto Fedealn". 10.02412019).

23.2.5. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos

do edital será designada nova data para a realizagáo do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a

alteraçÍto nÍlo afetar a formulação das Propostas de Preços. (Art. 24 § 30 do Decreto Federal no. 10.024120 t9).
23.2.6. Qualquer modificação neste edital será diwlgada pela mesma forma que se deu ao texto original.

23.3. DAS FORMALIDADES DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO
EDITAL:
23.3.1. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, ou impugnações mediante petição

confeccionada digitadq impressa em impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes

requisitos:
I- O endereçamento ao(a) Pregoeiro(a) da Prefeitura de Araripe;
II- A identificação precisa e complets do autor e seu representarte legal (acompanhado dos documentos

comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do

documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Prefeitura de Araripe,
dentro do prazo editalícia;
III- O fato e o fundaÍnento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;

W- O pedido, com suas especificações.
23.4. Acolhida a petição de impugnação conta o ato convocatório que impoÍe em modificação dos termos

do edital será designada nova data para a realizaçío do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a

alteraçâo não afetar a formulagão das Propostas de Preços;

23.4.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original,

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços.

23.5. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o(a) Pregoeiro(a) ou a autoridade

superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou

permitir sejam sanàdas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada

a inclusão posterior do documento ou informagão que deveria constar originariamente da Proposta de Preços,

fxando o pram para a resposta;
23.5.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no PrÍrzo
determinado pelo (a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação.

23.6. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Ivtttt ttCÍplo DE ARARIPE-CE poderá revogar ou anular estâ

licitação, em qualquer etapa do processo.

24. DAS DISPOSIÇÔES GERÀIS:
24.1 Da sessão pública do Pregiio diwlgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
24.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do ceÍtame

na data marcada, a sessão será automaticamente transfeiida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em conhírio, pelo Pregoeiro.

24.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o honírio de

Brasília - DF.
24.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá salar erros ou falhas que não

alterem a subst.Íincia das propostas, dos documentos e sua validade jurídic4 mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, âtribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação e c lassificação.
24.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
24.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entÍe os interessados, desde que não compÍometam o interesse da AdministraçAo, o princípio da isonomia, a

finalidade e a segurança da confatação.
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24.7 Os licitantes assumem todos os custos de prepaÍação e .de siras.

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por
condução ou do resultado do processo licitatório.

indep€ndentemente da

24.E Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
24,9 O Secretário Ordenador de Despesa poderá revogar a presente licitação por razões de interesse

público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para tal conduta,

devendo anulá-la por ilegalidade, de oÍIcio ou mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49 da Lei

n.'E.666t93, e Art. 50 do Decreto 10.02412019, não cabendo às licitantes direito a indenizzçáo
24.10 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

24.11 Em caso de divergência ente disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevaleceú as deste Edital.
24.12 O Edital está disponibilizado, na íntegrq no endereço eletrônico www.bll.org.br, nos dias úteis,

mesmo endereço e período no qual os autos do processo administativo permanecerão com vista franqueada

aos interessados.

ARÂNPE-CE, 29 de setembro de 2023.
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P ro OÍicial do MunicÍpio
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l OBJETO: EqUISIçÃO DE EQUIPAMENTOS DESTINADOS AO HOSPITAL LIA LOIOLA
DE ALENCAR E cENTRo or errNçÀo psICossocIAL, coM o oBJETIVo DE

eUALIFICAR n asstsrÊNctA E ArRTMoRAR os sERVIÇos DE sAUDE oFERTADoS,
DE RESpoNSABILTDADE DA sECRETARIA Dp seúos oo N,ÍUNICIPIo DE ARARIPE/cE.

2-JUSTIFICATIVA
2.1 Justifica-se a abertura de Processo Licitatório paia aquisição de equipamentovmateriais permanentes

destinados a estruturaçito da rede de frio municipal paÍa aÍmazenamento de medicamentos termolábeis e a

informatização da assistência farmacêutica da atenção primária à saúde do município de Araripe-CE.
2.2 A Administração Municipal de Araripe vem desenvolvendo esforços no sentido de melhorar o

atendimento à população carente de nosso município, principalmente na área da saúde, trata-se de um esforço

continuo de propiciar aos munícipes acesso digno e eftcaz a um tratamênto de saúde e o acesso a

medicamentos de qualidade.
2.3 Faz-se necessária a aquisição de equipamentos e matérias permanentes visando uma melhor
estrutuÍação .

2.4 Os recursos financeiros são provenientes da Portaria GM/MS no 3.375 de 06 de dezembro de 2021

que dispôs sobre o processo seletivo destinado aos municÍpios habilitados ao EIXO ESTRUTURA do

Programa QUALIFAR-SUS que transferiu recursos paÍa estruturaçiio da rede de frio municipal para

armazenamento exclusivo de medicamentos termolábeis e a informatização da assistência farmacêutica da

atenção primaria a saúde.

2.5 Desta forma as aquisições iram além de permitir uma maior resolutividade no sistema de saúde do

município garantirá o acesso da populagão a serviços de qualidade, possibilitando uma melhor armazenagem

e uma entrega de medicâmentos de qualidade a população.

2.2. JUSTIFICATWAS PARA NÃO TXCT,USTVMADE PARTICIPAÇÃO DE ME E EPP
2.2.1. Justifica-se a não realizagito de exclusividade e de cotas reservadas no presente certame, qual seja, para

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato.de que, a exclusividade apesar dos itens que forem
estimados, abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens que estiverem estimados acima de RS

80.000,00 (oitenta mil reais), serem separados por cotas, podení representff prejuízos ao conjunto ou

complexo do objeto a ser contratado de acordo com os seguint€s motivos:
2.2.1.1 . O iatamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não

tem se mostrado vantajoso para a administração pública municipal, principalmente em municípios e órgãos
de pequeno e médio porte. Posto que é comum em licitações para bens divisíveis que em havendo cotas, que

se verifique a cotação com preços diferentes para os mesmos itens licitados em cotas diferentes;
2.2.1 .2. Há casos em que os preços são divergentes cotados por empresas diferentes, de categorias tribuárias
diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos societários diferentes e há casos em que

a diferença de valores cotados ocorre até para mesma empresa, sendo esta ME ou EPP, quando participa dos
dois lotes ou itens em cotas diferentes;
2.2.1.3. Saliente-se que tais situações podem representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado, causando atrasos processuais para as adequações de preços, assim como o transtorno de ter que
se lidar com dois valores distintos para o mesmo item ou lote, muitas vezes frustrando-se licitagões ou
contratações, por atrasos em entregas de itens ou mesmo rescisões confatuais, além da Administração não
ter suas necessidades atendidas a contento;
2.2.1.4. Outo fator importante é a garantia nos editais de licitação do Município de Araripe, do cumprimento
das normas contidas nos Art's. 42 a 45 daLei no 12312006 e suas alterações, especificamente no que pertine
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a garantia da apresentação da regularidade fiscal apenas para a assinatura do contrato
e na ocorrência do empate Íicto previsto nos AÍt's 44 e 45 da referida norma legal;

cY

2.2.1.5. Não se descoúece que a razilo de ser da norma é promover o desenvolvimento econômico e social

no âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação

tecnológica (artigo 47 da LC no 123106). Contudo, esta disposição deve ser interpretada à luz da Constituição
Federal, da I*i no E.666t93 (que estabelece normas gerais sobre licitações). A ConstituiÉo Federal prevê

expressamente que no processo licitatório deve ser assegurada igualdade de condições a todos os

concorrentes, ao passo que a Lei de Licitações dispõe que este se destina a garantir a observância do princípio

constitucional da isonomia, a seleçÍto da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do

desenvolvimento nacional sustentável; .
2.2.1.6. O que se observa é que a Lei Complementar 12312006 visa ampliar a participação das ME/EPP nas

licitações, mas não elevar a hipossuficiência econômica das mesmas acima do interesse público. Dessa forma"

é importante sopesar princÍpios pertinentes ao pÍesente certame como o da competitividade, da

economicidade e da eficiência, buscando-se a "proposta mais vantajosa para a administração" conforme é

vislumbrado no aíigo 3" da Lei n. 8.666/93.

3 - DOSQUANTITATIVOSEDAFORMULAÇÃODAPROPOSTA

V.TOTALV.UNTHuÁ PAS TOÍALUND sMs câPsDEscRlçÃonÉM

Rs 10.ts3,32RS 5.426,660 2UND 0 0I
ÂurocLAVE HoRtzoNTAL oE MEsa (arÉ 75 LtrRos)
, MoDo DE op€naÇÃo/capactDADE/AcEssóRlos:
DIGITAVATÉ 25 LITRoS/ NÃO POSSUI

Rs 3.5E3,21R5 3.5E3,210 I 1UNO 02
CÁNETA /uLTMssoM oDoNToróGrco

TRANSDUTOR OO ULTRA.SOM

RS 2.s28,16 Rs 2.s2&161 10 0 0UND3

COMPRESSOR ODONTOIOGICO: COMPRESSOR OE

ÂR oDoNToLóGtco, capaclDADE REsERvaróRlo:

voLUME TNTERNocERcA DE 20 L, caRAcrERísncÂs
ADICIONAIS: ISENTO Ó[EO, TANQUE PINTURA

INTERI{A ANTICORROSIVA, VOI.TAGEM: 220 V
COMPONENTE ADICIONAL: VÁIVULÂ DE

SEGURANçÁ, MANÔMEIRO, DRÉNO P, ÁGUA,

COMPONENTES ADICIONAIS: CONEXOES,

MANGUEIRA, PESo: cERCA DE 20 KG

Rs 1.482,662 RS 741,330 0 2UND 0
CANETA ALTA ROTAçÃO CO TEO.

RoraMEt{To aço rNoxtDÁvEt,
MAXIMA MAIOR 4OO,OOO RPM.

MATERIAL:

VELOCIDADE4

Rs 22.361,661 Rs 22.361,660 IUND 0CADE|RA oDoNÍoróGrcÁ coMpLETA (EqulPo/
SUGÂOOR/ REFI,ETOR)

5

RS 1.E78,00Rs 313,000 6 6UND 0 0SEI.ADORA DE MESA PARA CONSULTORIO

ODONTOLOGIGO
5

rÉM

VALOR TOÍAL DO LOTE R$ 42.58201

Y.TOTALY:UNÍi PAB, ÍoÍA!stÍs ca9!i Ht-tÀUI{D

2.390,31796,772 0 3UND 0 1I

UQUIOIFICADOR INDUSÍRI,AL EM INOX CÁPÂCIDADE

4 LITROS BIVOLT: MOTOR:600w 60 HZ;VOLTAGEM:

22OV; MONOFÁSICO; RPM: 3.500; CONSUMO: KwH
0,25; COM DISPOSÍTIVO oE S€GUFIÂNçA NATAMPÂ;

CAPACIDAOE:4 LITROS.

6.010,168 751,270 1 1 6UND2

BEBEDOURO COLUNA, NIVEIS DE TEMPEMTURA
ÉNTE s'E 1s"c GRAus, REswRvÂToRlo oE ÁGUA

GETAoA 1,8 LITRos, SUPORTA GAúO DE ATE 20

LITROS, VOLTAGEM 22OV

u7,46 s.932,222 4 7UNO 0 13

MEsA DE EscRrroRro. EspEctFtcaçôEs: MEsA

ALTURA: 74CM LARGURA: 120CM PROFUNDIDAOE:

6OCM TAMPO: MDP ACÂBÂMENTO: PERFIL

ERGOSOFÍ 18Op GAVETEIRO ALTUFIA: 21CM
LARGURA: 36,2CM PROFUNDIDADE: 39,5CM
TAMPO: MDP
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663,33 5.969,974
EMCADEIRA SECRETARIA GIRATÓRIA

POLIPROPILENO, SEM BRAçO, BÂSE EM AÇO.
UND 0 I 1 7 9

12.789,99UND 0 0 2 1 3 4.263,335

GELADEIRÂ REFRIGERADOR, CTPACIDADE MÍNIMO
DE 450 LITROS CONTROIE OE TEMPERATURA

EXTERNO CONTROLE OE TEMPERATURÂ DO

CONGELADOR - SISÍEMA FROÍ FREE . TRAVA NA

PORTA OO CONGELADOR, 220V.

1 3 2.311,53 6.934596
APARELHO DE AR CONoICIONADO - CÁPACIDADE: -
9.000 a 12.000 BTUS. TrPor SPLÍT. tuNçÁo: QUENTE

E FRIO.

UND 0 0 2

6.417,90UND 0 0 7 0 7 919,707 corcsÃo sorrtlRo 045

2 6 10 485,11 4.851,108

I.ONGARINA 3 I.UGÂRES: PRODUZIOA EM PúÍICO
(POLIPROPILENO) / PONTEIRA PúSNCA / BARRA

DUPIÁ DA ESTRUTURA / PINTURA ELETROSTÁTICA,

SUPORTA ATE 13OKG POR ÀSsENTO.

UNO 0 2

2 0 3 3.082,00 9.246,@9

FREEZER HORIZONÍÂL 2 PORTÀS 4141
O FREEZER HORIZONTAT CHM2 COM 41{ LITROS

POSSUI CONTROLE EtITRÔNICO, PARA

PROGRAMAR A TEMPERAIURA FACILMENTE.

FIEXfuEL PERMITT ESCOI-HER ENTRE OS MODOS

FRÊEZER OU REFRIGERADOR, DE ACOROO COM A
NECESSIDADE, POSSUI ORENO FRONTAL E POSSUI4

RODINHAS NOS PÉS, QUE FÂCILITAM A
MOVIMENTAçÃO OO PRODUTO,

UND 0 1

51,16 9.720,4010 CÁDEIRÁ DE PTÁSTICO UND 0 20 20 150 190

5 7 19 90,s8 1.721,0211 MESA DE PLASTICO UNO 0 7

4.794,@12 ARMARIO VITRINE 2 PORTAS UND 0 1 1 4 6 799,m

vaLoR ÍoTAt tx) torE ns ,6.79r,66

v.uiÍT v.ÍoÍatÍÍÉM DrgCRrÀO UD 3Í16 CAP' HuÂ PAB IOTAI

Rs 10,143,001

BATANç.A DIGITAL 0E VIDRO: BAIANçA DIGITAL DE

VIDRO PAINEL DIGITAL. SENSOR DIGITAL OE ALTA

PREC§ÃO. ACIONAMENTO E OESLIGAMENTO

AUTOMÁTICO. INDICADOR DE BATERIA FRACA.

ALIMENTADA POR BÂTERIÁ. HOMOI.OGÂDA PELO

INMETRO E AFERIDAS PELO IPEM. CAPACIDADE DE

PESAGEM ATÉ 2OO I(G.

UNO 0 2 72 7S Rs 135,24

2 Rs 1.286,07 R5 9.002,49

caDErRA DE RODÀS TOCOMOçÃO DOBúVEL.
CÁDEIRA OE ROOAS, TIPO FUNCIONAMEI'TO
MANUAI- TIPO CONSTRI,JTIVO DOBRÁVEL EM X,

MATERIAL ESTRUTURA ALUMÍND, ACÁBÂMENTO

ESTRUTURA PINÍURA €PÓXI, TIPO USO

LOCOMOçÁO, TAMANHO ADU|-TO, TrPO ENCOSTO

REMovfuEL aPoro BRAço ÂPoto BRAços
ESCAMOTúVEIS, ACABAMENTO OO ENCOÍO E

ASSENTO NÁILON, TIPO OE PNEU PNEUS

DraNÍEtROS MAC|çOS, T|PO PNEU TRASETRO

INFúVEL APOIO PÉS APOIO PÉS REMOVÍVEL

CÁPACIOADE MÁXIMA ATÉ I2O XG,

CARAíERÍSICÂS ADICIONAIS 01 OESENGATE

RÁPIoo

UND 0 1 4 2 7

3

CADEIRA DE RODÂS TIPO USO MÍ{HO, TIPO
FUNCIONAMENTO MÂNUÂI., TIPO CONSTRUTIVO

FIXA, MATERIAL ESÍRUTUM AçO INOXIDÁVEL
ACÁBAMENTO ESTRUTURA ESMAI.TADO, ÍIPO USO

BANHO, TAMANHO ÂDULTO, TIPO ENCOSTO FIXO,

ACASAMENTO DO ENCOSTO E ASSENTO PúSTICO
RESISTENTE, TIPO OE PNEU PNEUS OIANTEIROS

MÂC|çOS, TtPO PNEU TRASEIROMÂC|çO, ApOtO pÉS

APOIO PÉs Fxo, CAPACIDADE MAIMAATÉ 120 KG,

CÁRÂCTERÍSNCÁS ADICIONAIS ENCÁIXE PÂRÂ VASO

SANrTÁRlo

UND 0 0 3 0 3 Rs 1.261,33 Rs 3.783,99

4
oroscóPD. coMPosçÃo MíNtMo DE 03
ESPÉCULOS REUSÁvE§. BÂTERIA coNVENcloNAL

UNO 0 0 0 4 4 R5 531,88 Rs 2.127,52

&
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Valor Total RS 147.143,32 (cento ê guarenta e sete mll, cento e quarenta ê três reals e trinta e dois
centavosl

VALORES PARA A PRoPoSTA CoRRIGIDA DEvEnÃo snn r,nrrAR EM ToDos os ITENS.

4 - DO LOCAL, PRAZO, FORMAS DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:
4.1. Os Bens adquiridos deverão ser entregues de forma Parcelada, conforme solicitação da Secretaria
Gestora
4.2 Prazo de entreg4 que será de l0 (dez) dias, a contar da data do recebimento da Ordem de Compra por
parte do licitante vencedor.
4.2.1. O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada
do fomecedor protocolado antes do vencimento do prazo inicialmente estipulado e aceita pela AdministraçÍto;
4.3. Não será concedida pronogação de prazo por mais de uma vez para o mesmo empeúo, sem a abertura
de processo administrativo para veriÍicar possíveis prqiuízos a administração solicitante, que tem a liwe
iniciativa para julgá-lo administrativamente
4.3,1. Caso não concorde com as alegações dos fomecedores, sob o(s) pedido(s) de proÍrogação(ões), a
ADMINISTRAÇÃO deverá iniciar apuração das obrigações não cumpridas no pacto assumido na ata de
registro de prcço e aplicar as sanções administrativas cabíveis;
4.4. O praza pua entrega começará a contar no dia imediatamente posterior ao último dia útil fixado no item

4.5. Caberí ao setor responsável pelo recebimento do material, monitorar o prazo de entrega e, se assim
entender, notificar a empresa sobre a proximidade de encerramento do prazo de entrega;

4.6. Critério de Aceitação dos Materiais:
4.6.1. Os materiais serão recebidos:
4.6.1.1. Os b€ns serão recebidos no Setor de almoxarifado, Rua José Sarney, 5l l- AÍaripe - CE {EP:
63170-000, de segunda-feira à sexta-feim em dias úteis das 08h às 12:00h e das l3h às 16:00h.
a) Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando os produtos entregues estiveÍem em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo
de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada" às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.
4.6.1.2. Os bens serão recebidos definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo circunstarciado.
a) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizadq consumando-se o recebimento defrnitivo no dia do esgotamento do prazo.
4.6.2. O recebimento provisório ou definitivo do objetô não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos rêsultantes da incorreta execução do contrato.
4.6.3. O prazo de validade do produto na data da entrega não poderá ter transcorrido 2/3 (dois terços), do
prazo total recomendado pelo fabricante.

5 -DAS OBRTGAÇÔES DA CONTRATADA:
5.1 . A contratada para realizar os serviços, objeto do presente Contrato obrigar-se -a:
5.1.1. Entregar o objeto do Contrato, na Sede da Secretaria corÍespondente, no município de Araripe, de
conformidade com as condições e prazos estabelecidos no Edital, no Termo Contratual e na proposta
vencedora do certame, no pfltzo de 10 (dez) dias, contados a partiÍ do recebimento da Ordem de Compra,
podendo ser prorrogado nos termos da Lei n" 8.666/93 e suas alterações;
5.1.1 .l Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condigões, conforme especificações, prazo e local constantes
no Termo de Referência e seus anexos.
5.1 .2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto;
5. I .3. Substituir, reparar
com avarias ou defeitos;

5 Rs 520,33 RS 2.6o1,6s
soNAR oopptER poRTÁrL coM TELÂ LcD
COLORIDÀ VISOR E CURVA DA FHR

UND 0 0 0 5 .lü
vat oR ÍoTAt Do LorE R$ 27.658,65

ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto
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5.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

,
antecede a data da enfegê,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
5.1.5. Mantêr durante toda a duração do contrato, em compatibilidade
as condições de IIABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação;

com as'ubrigações assumidas, todas

5.1.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas Pêla
CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros,

provocados por ineficiência ou inegularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na

enhega do objeto contratw .

5.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos habalhistas, previdenciários, fiscais,

comerciais, taxas, frete (qualquer valor de empenho), carga e descarga de mercadori4 seguros, deslocamento,

alimentação e hospedagem de pessoal, prestação de garantia, instalação e quaisquer outras que incidam ou

veúam a incidir na execução do pacto contratual assinado.

5.1.8- Os pedidos de pronogação de prazo de entrega serão dirigidos à Comissão de Licitação, até 05 (cinco)

dias corridos, antes da data do término do prazo de entrega, explicitadas as razões e devidamente

fundamentadas;
5.1.9 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado o prazo de

48 (quarenta e oito) horas e aceito pela Secretaria correspondente, não serão considerados como

inadimplemento contratual.

6 - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE:
6.1. A contratante obrigar-se-á:
6. l.l - A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno

cumprimento das obrigações decorÍentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nq

8.666193 e suas alterações posteriores;
6.1.2-Fiscalizar e acompaúar a execução do objeto contÍatual;
6.1.3 - Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto

contratual, diligenciando nos casos que exigem proüdências corretivas;
6.1.4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente
atestadas pelo SetoÍ Competente.
6. 1.5. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e seus pÍepostos, devidamente identificados, a todos os

locais onde se fizer necessária a prestação dos servigos licitados, prestandoJhes todas as informações e

esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;

7. DO PAGAMENTO:
7.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quaÍido tegularmente solicitados os bens pelo MUNICÍPIO,
na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as autorizações de fomecimento/ordens de compra
expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despes4 em

até 10 (dez) dias, através de crédito em conta coÍrente mantida pelo fomecedor, após o encaminhamento da

documentaçÍlo tratada nos sub itens abaixo, observadas a condições da Proposta e os preços devidamente
registrados no Anexo I deste insÍumento.
7.1.1. Para cada Ordem de Compra/Autorização de Fomecimento, o fomecedor deverá emitir uma única nota

fiscaUfatura.
7.1.2. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE' às certidões apresentadas, para
verificação de todas as condições de regularidade fiscal.
7.2. Por ocasião da entrega dos produtos o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da SecÍetaria de Saúde e
entregue na Prefeitura Municipal de ARARIPE- CE, com endereço na Avenida José Loiola de Alencar, no

440- Cenho - ARARIPE, CEP 63.170-000, ARÁ,RIPE- CE, inscrito no CNPJ sob o n' 11.431.964/0001-00.
7.3. O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em conmto e da
comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais;
7.3.1. Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos:

a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional seú efetuada mediante aprêsentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tribuários federais e à

!u!
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Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2 de outubro de 2014;
b). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de

apÍesentaÉo do cRF - certificado de Regularidade do FGTS;
c), A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá seÍ feita através de Certidão
Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
d). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão
Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal;
e). Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante

a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Nêgativa.
7.4. Constatando-se, a situação de inegularidade da contÍatada, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual peíodo, a critério da contratante.
7.5. Não havendo regularizagão ou sendo a defesa considerada improcedente, a contatante deveú comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratadq bem

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios Pertinentes e

necessiírios para garantir o recebimento de seus créditos.
7.6. Persistindo a irregularidade, a conhatante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos

autos do processo administrativo coÍrespondente, assegurada à contatada a ampla defesa.
7.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situaçãojunto a regularidade fiscal.
7.8. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamentejustificado,
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
7.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123,

de 2006, não sofrerá a retenção tributiária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apÍesentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que fazjus ao tratamento fibutário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

E.O-DÂS SAIIÇÔES:
8.1- Ficará impedido de licitar e de contratar com a União e será descredenciado, pelo prazo de até cinco
anos, sem prejuÍzo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o
direito à ampla defesa, o licitante que, convocado denfo do prazo de validade de sua proposta:

I - Não assinar o contsato ou a ata de registro de preços;
II - Não entregar a documentação exigida no edital;
III - Apresentar documentagão falsa;
lV - Causar o atraso na execução do objeto;
V - Não mantiver a pÍoposta;
VI - Falhar na execução do contrato;
VII - Fraudar a execução do contrato;
VIII - Comportar-se de modo inidôneo;
IX - Declarar informações falsas; e
X - Cometer fraude fiscal.

E.l.1 - As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, nâo honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com
justifi cativa recusada pela administração pública.
8.1 .2 - As sanções serão registradas e publicadas no Sítio Oficial do Município e no Diário OÍicial do Estado
_DOE.CE.
8.2- A Contratada ficará, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou paÍcial do
contrato, erro de execugão, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade
das informações prestadas, garaatida a prévia defesa; 

"

I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.'8.666/93, podeú ser aplicada nos seguintes
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a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na lic
b) outras ocorrências que possam acarretaÍ transtornos ao desenvolvimento
que não caiba a aplicaçao de sanção mais grave.

serviços da Contratante, desde

II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integÍante da Rede Anecadadora de Receitas

Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com

instruções fomecidas pela Contratante):

a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por dia de atraso na prestação dos serviços

ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 100Á do mesmo valoÍ;
b) de 2,0"/" (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou

condição do contrato, não especificada nas demais alÍneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) de 5O% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço

rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data

da comunicação formal da rejeição;

III - Suspensão temporiíria de participação em ticitação e impedimento de contratar com o Município de

ARARIPE, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a

penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da

sanção aplicada com base no inciso anterior.
8.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o dfueito ao contraditório e à ampla defesa, garantida

nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previs[as nos incisos I, II e III do item 8.2 supra e l0 (dez) dias

corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.
8.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da

notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da

Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e

cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
8.5- As sançõês previstas nos inclsos III e [V do item 8.2 suprq poderão ser aplicadas às empresas que, em raáo
do contrato objeto desta licitação:
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contatar com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos
praticados;
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos.
8.6- As sanções previstas nos inclsos I, III e IV do item 8.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a do
inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis.
E.7- A licitantê adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 02 (dois)
dias úteis a contar da notificação que lhe será encamiúad4 estaní sujeita à multa de 5,07o (cinco por cento) do
valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da
obrigação assumida.
8.8- As sanções previstas no item E.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não vencedoras,
veúam a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 4E

(quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

9 - DAS ALTERAÇÓES CONTRATUATS:
9.1. A Contratada fica obrigada a aceitaÍ, nas mesmas condigões contratuais, acÉscimos ou supressões no
quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato,
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conforme o disposto no § 1e, do art. 65, da Lei de Licitações
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9.2. REEQUILÍBRIO ECONÔMCO-FINAIICEIRO: NA h lFBm

fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências incalculá ores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou aindq em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prlncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, podeú, mediante procedimento administrativo onde reste
demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuanm inicialmente
entre os encargos da contratada e a retibuição da Administração para a justa Íemuneragão do fomecimento,
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II,
"d" da Lei Federal n.' E.666/93, alterada e consolidada

10 - DorAÇÕES ORÇArr.mNTfulL{S:
SECRETARLA DE SAÚDE: 0402.10.301.0171.2.009 - Manutenção de Atenção Brísica de Saúde da
Familia-PSF; 0402.10,302,0176,2.012 - Manutenção do Bloco da Atengão de Média e Alta
Compleüdade Ambulat. Hospitalar
ELEMENTOS DE DESPESAS: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente.
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l.l Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificaní o eventual descumprimento das condições de
paÍicipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
1.1.1 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (httos://certidoes-
aDf. aDD s.tcu . sov.b
1.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritrí,rio, por força do anigo 12 da Lei n" E.429, de 1992, que prevê, dentre as sarçôes impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibigão de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoajurídica da qual seja sócio majoritário.
1.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório
de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
1.1.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fomecimento
similares, dentre outros.
I .1.2.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
1.1.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de participação.
1.1.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistemq da eventual ocon€ncia do empate

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
1.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados, o licitante será convocado a encamiúáJos,
em formato digital, via e-mail, no prazo de02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.
1.3 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.
Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria naturezq
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
1.3.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuições.
1.4 Ressalvado o disposto no item 1.3, os licitantes deverão encaminhar, nos teÍmos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

a) Como condição pÉvia ao exame da documentãção de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
paÍicipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a paíicipação no certame ou
a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadasfos:

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União h ://certidoes-
aof. apps.tcu. gov. brô

c) A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sarções impostas
ao responsável pela pnítica de ato de improbidade adminishativa, a proibição de contratâr com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoajurídica da qual seja sócio majoriúrio.
d) Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
e) A tentativa de burla seú veriÍicada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre ouúos.
f) O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação



ÜC' {F
PREFEITURA MUNICIPAL

SETOR DE LICITA

uÉ
§ETOR DE IIdÍ

g) Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o lici
por falta de condição de participação.

t 
al"

trt8.dç, 7
h) No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocon€ncia do empate

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n' 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

i) Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confrmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encamiúá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas)horas, sob pena de inabilitação.

j) NÍlo serão aceitos documentos de habilitagão com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

k) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverilo estar em nome da matriz, e se o licitante for
a filial, todos os documentos deverâo estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem êmiiidos somente em nome da matriz.

l) Serão aceitos regishos de CNPJ de licitarte matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuições.

1.5 Habilitação jurídica: (AÍ. 40, I, Decreto n' 10.02412019)
1.5.1. NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIYIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
1.5.2. NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA IIIDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIIVtrTADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório
de seus administradores;
1.5.3. NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrados pelo Registo Civil de Pessoas Jurídicas, ou Órgão Equivalente, do domicílio sede
do licitante, acompanhado de cópia de identidade, CPF e comprovação de eleição de seus administradores
atuais;
I.5.4. NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FTJNCIONAMENTO NO
PÀÍS: decreto de autorização expedido pelo órgão competente; Os atos constitutivos das empresas licitantes
deverão estaÍ acompanhados dos demais documentos aditivos e modificativos do seu texto podendo ser
substituídos, preferencialmente, pela respectiva consolidagão;
1 . 5 . 5 . NO CASO DE SOCIEDADE POR ACÔES : Ato constitutivo, estatuto ou contato social em vigor,
devidamente registrados pela Junta Comercial do dormicílio sede do licitante, acompanhado de cópia de
identidade, CPF e comprovação de eleição de seus administradores atuais;
1 .5.6. NO CASO DE COOPERATM: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a aüa da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
da respectiva sede, bem como o registro de que tata o art. 107 da Lei n' 5.764,de l97l;
1.5.7. Em se tratando dê MICROEMPREENDEIIDOR INDMDUAL - MEI: Certificado da Condição
de Microempreendedor Individual - CCEMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendendor.gov.br;
1.5.8. COPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio Administrador ou do titular
da empresa ou outro documento oficial de identificação com foto válido na forma da lei.

1.6. RELATryA À nrCULenmADE FISCAL E TRABALIIISTA: (Art. 40, IV, Decreto no
10.024t2019)
1.6.1 . Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
1.6.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o caso, se
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual.
1.6.3. A comprovação de REGIILARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da
Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União

D_E A+íúPÊ
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(CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria
outubro de 2014;

n" 1.751, de 2 de

1.6.4. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
1.6.5. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazcnda Municipal deverá ser feita através de

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal;
1.6.ó. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de

Certificado de Regularidade - CRF;
1.6.7. Prova de ineristência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de ceftidão negativ4 nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1" de maio de 1943." §R), conforme Lei 12.44012011 de 07 de
julho de 201 l.

OBS: Caso não seJa declarado o praj?o de validade da ceÉidão em seu contexto, seú considerado
o prazo de 30 (trinta) dias da sua emissío. Para efeito de sua validade.

1.7 Qualificação Econômico-Financeira.
1.7.1. BrlaEço patrimonial e demonstraçõs contábeis (DRE) do último exercício íiscal, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, devidamente registrado najunta comercial da sede da licitante, acompanhado
dos termos de abertura e de encerramento do Liwo Diiário - estes termos devidamente registrados na Junta
Comercial - constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito,
que comprovem a boa situação financeira da empresq com vistas aos compromissos que terá de assumir caso
lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação dâ proposta;
1.7.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Conlíbeis assim
apresentados:
a) Socledades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio
da Licitante, acompalhados de cópia do termo de abe+ura e de enceÍramento do Liwo Diário do qual foi
extraído.
b) Sociedades empresárias, especiÍicamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei no.

6.4ü41'16z registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na
imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a
sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que eúí a sede da
companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a
sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresríLriq deveú sujeitar-se às normas fixadas para as
sociedades empreúrias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.
d) As empresas constituídas á menos de um ano: apresentarão deverão apresentaÍ demonstrativo do
Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitarte,
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Liwo Diário - estes termos devidamente
regishados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretoÍ e pelo contador ou outro profissional
equivalente, devidamente Íegistrado no Conselho Regional de Contabilidade.
1.7.3. Entende-se que a expressão "na forma da lef' consta:lrte no item 4.2.6.1, no mínimo: balanço
patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e enceÍramento).
1.7.4. As cópias deverão ser originárias do Livro Dirírio devidamente formalizado e registrado.
I .7.5. A empresa optante pelo .tisrem a Público de Escrituração Digital -,SPED poderá apre sentá-lo naforna
da lei.
1.7.6, Entende-se que a expressão "z afonna da let' constante no item 1.7.5 englobq no mínimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertura e de encerramento;
d) Recibo de entrega de escrituração conúbil digital; (Pma efeito o que determina o Árt. 2'do Decreto N'
9.55 5, de 6 de novembro de 2018);

='-.ll?
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1.7 .7 . As cópias deverão ser originárias do Livro Diário consknte do SPED.
1.7.E. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n' 1420/2013 e

RFB n" 1594) que tratam do Sistema Público de Esuituração Digital - SPED. Para maiores informações,
verirtcar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço
Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5'das Instruções
Normativas da RFB, bem como o que deteÍmina a Jurisprudência no Acórdito TCU n'2.669/2013 de relatoria
do Ministro Valmir Campelo.

1.7.9. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade fmanceira da empresa, em

conformidade com o art. 19, Inciso XXIV da Instrução Normativa n'06/2013- MPOG, as empresas deverão
apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas solventes.

Para isso serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação financeira, seú baseada na

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>1), Solvência Geral (SG), maior que um (>1)
e Liquidez Corrente (LC), maior que um (>l), cumulativamente, resultantes da aplicação das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Rgalizivelê I-otrcsPÉzo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG= Ativo Total
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC = Âtiyoeircula{a
Passivo Circulante

1.7.9.1. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido
de l0% (dez por cento) do Valor Estimado da contratação. Devendo a comprovação ser feita rêlativamente
à data de apresentação da proposta" mediante apresentação da Certidão Simplificada da Junta Comercial da
sede do licitante, emitida em prazo nito superior a 30 (trinta) dias da data marcada para recebimento dos
envelopes.

I.7.9.2. JUSTIT'ICATTVA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTAVEIS:
a) Realizada pesquisa na legislação especifica e em órgãos que promovem procedimentos licitatórios,
constatou-se a utilização dos índices contábeis acima, conclusivamente, os mais adotados no segmento de
licitações;
b) Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no EditâI, demonstrará uma situação EQUILIBRADA
da licitante. Caso contÍário, o desatendimento dos índices, revelará uma situaçao OEftCnÁRIA da empresa,
colocando em risco a execução do contrato.
c) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto no art.
37, XXI, da Constituigão Federal, uma vez que a contratação de empresas em situação EQUILIBRADA é o
mínimo que o MUNICÍPIO DE ARARIPE deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento do contÍato.
Ademais, os índices escolhidos foram democÍáticos, na medida em que estabelecem um "mínimo" de
segurança na contratação.
1.7.10. Fica dispensado da apresentação da exigência prevista nos itens anteriores a figura do
Microempreendedor Individual - MEI, devendo comprovar e âpresentar as demais exigências;
1.7.10.1. O Microempreendedor Individual - MEI que no ano calendário anterior não tenha auferido receita
bruta de até RS 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado do Balanço Patrimonial e demonstrações
contíbeis do último exercício social na forma do item 1.7.3, conforme art. I .179 § 2" do Código Civil e art.

^ll 
Afi tPE

ÊaOlOBS': A autenticagão de livros contábeis das pessoas jurídicas não
poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituí
22 de janeiro de 2007, por meio da apresentaçilo de escrituração contábil digital, na forma estabelecida
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (AÍ. l'do Decreto N" 9.555, de

pelo Decreto no 6.022, de
do Comércio,

6 de novembro de 201
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18-A § 1' da Lei Complementar no 12312006, entetanto deverá apre ,rS (Declaração Anual
do Simples Nacional - Microempreendedor Individual), para comprovar
I .7.1 I . Certidão negativa de falência, recupeÍação judicial ou extajudicial, expedida pelo distribuidor da

sede da pessoa jurídicq ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa fisica (artigo 3l da Lei

n' 8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias.
1.7.12. Fica dispensado da apresentação da exigência previsla nos itens snteriores a figura do

Microempreendedor Individual - MEI, devendo comprovaÍ e apresentar as demais exigências;

1.7.12.1. O Microempreendedor Indiüdual - MEI que no ano calendário anterior não teúa auferido
receita bruta de até R$ E1.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado do Balanço Patrimonial e

demonstrações conüíbeis do último exercício social na forma do item 1.7.3, conforme art. 1.179 § 2" do

Código Civil e art. tt-A § l" da Lei Complementar no 12312006, entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI
(Declaração Anual do Simples Nacional - Microempreendedor Individual), para comprovar tal condição.

1.7.13. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudiclal, expedida pelo distribuidor
da sede da pessoajurídica, ou de execuç6o pahimonial, expedida no domicílio da pessoa flsica (artigo 3l da

Lei n' 8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias.

l.E QualiÍicaç o Técnica: (Art. 40, II, Decreto no 10.024/2019)
1.8.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, obrigatoriamente peÍtinente e

compatível com o objeto desta licitação, expedida por entidade pública ou privada, usuária do fomecimento
em questão, comprovando a prestação do fomecimento 3os moldes do Termo de Referência. Somente serão

considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação do nome comPleto

do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa fisica identificada pelo nome e cargo

exercido na entidade, estando as informações sujeitas à conferência pelo(a) Pregoeiro(a) ou quem este

indicar, bem como as demais informações:
a) nome, CNPJ e endereço completo da pessoajurídica tomadora dos serviços e emitente do atestado;

b) nome e CNPJ da empresa que fomeceu os serviços;
c) descrição dos serviços;
d) período de execução do fomecimento;
e) local e data da emissão do atestado;
f) identificação (nome e caÍgo ou firnção) e assinatura do signatário do atestado.
1.8.2. No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja execução ou

entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com este Termo de Referênci4 confoÍÍne o caso;

1.E.3. Poderá, facultativamente, vir acompanhadojunto ao atestado de capacidade técnica para comprovação
ao que dispõe o item 9.8.2, instrumento de nota fiscal/contrato de fomecimento respectivos ao qual o atestado

faz vinculação.
1.8.4. Caso a apresentação do(s) atestado(s), declaração(ões) ou certidão(ões) não sejam suficientes para o
convencimento do(a) Pregoeiro(a), promover-se-á diligência para a comprovação da capacidade técnica,
conforme preconiza o aÍt.43, § 3" da Lei n'E.666/93, em aplicação subsidiária com al*in' 10.52012002.

1.9, - Das demals exigências
1.9.1 Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n" 9.E54, de 2711011999, publicada no
DOU de 2El10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18

(dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante
dos Anexos deste edital;
I .9.2 Declaraçâo que tomou coúecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e

se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fomecer material de qualidade, sob as penas da Lei,
conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
1.9.3 Declaração expressa de Idoneidade, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
'1.9.4 Declaração, sob as penalidades cabÍveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo
constante dos Anexos deste edital (aÍt.32, §2", da Lei n." E.666/93).
1.9.5 Declaração de Enquadramento como ME ou EPP, de acordo com a Lei Complementar 123/2006, se for
o caso, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;.
1.9.6 A declaração do vencedoÍ acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

.-.J
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1.9.7 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação,
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentáJos em
Edital.
1.10 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,
haveá nova verificagão, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45

da LC n' 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

l. I I O licitante provisoriamente vencedor em um item/lote, que estiver conconendo em outro item, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item
em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação,
além da aplicação das sanções cabíveis.
1.11.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre

o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos

remanescentes.
l.l2 Constatado o atendimento às exigências de habilitaçao fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.'

--!'.
,nao'

com o estabelecido neste
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pREGÃo, NA Fonra rr,rrnôMcA N'_/2023
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor)

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, na Forma
Eletrônica n" /20_ acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos.

IDENTIF'ICAÇÃO DO CONCORRENTE :

NOMEDAEMPRESA:

CNPJ E INSCRIÇÃO ESTADUAL:

REPRESENTANTE e CARGO: CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:

ENDEREÇO e TELEFONE:

AGÊNCIA EN" DA CONTA BANCÁRIA

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço uniüário e total por item, de acordo com o Anexo 0l do Edital.

PROPOSTA: R$ (Por extenso)

COITDIÇÓES GERAIS

A proponente declara coúecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.

PRÂZO DE GARANTIA

A garantia d€verá ser da seguinte forma: Paratodos os itens/lote de no mínimo contar do recebimento
definitivo do objeto pela Contratante.

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital.

Obs.: No preço cotado já estito incluÍdas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciiírias, fiscais e comerciais, assim como despesas

com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão.

LOCALEDATA

NOME E ASSINATT'RA DO REPRESENTA}ITE DA EMPRESA

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE R.ECIJRSO SUSPENDE O PRÂZO DE VALIDADE DA
PROPOSTA ATÉ OTCTSÃO.
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OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DESTINADOS AO HOSPITAL LIA LOIOLA
DE ALENCAR E CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL, COM O OBJETTVO DE

QUALIFICAR A ASSISTÊNCIA E APRIMORAR OS SERVIÇOS DE SAÚDE OFERTADOS,
DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MIJNICIPIO DE ARARIPE/CE.

PREGÃO ELETnÔNTCO x.
RÂZÃO SOCIAL:
INSC. M['MCIPAI./ ESTADUAL
CNPJN':
ENDEREÇO:
FONE:
BANCO:
ÀGÊNCIAN":
CONTA CORRENTE N":

VALOR TOTAL DO ITEM I R$

Valor Global da Proposta R$ ( )
Prazo de ExecuçÍo dos serviços: (Conforme o Edital)
Prazo de validade da Proposta de Preços (em dias, conforme estabelecido em edital):
Declaraçâo de que nos preços ofertados estão incluÍdas todas as despesas incidentes sobre o
fornecimento referentes e tributos, encargos sociais e demais ônus atinente à execução do
serviço obieto desta licitação.
I)eclaramos, para todos os Íins de direlto, que cumprimos plenamente os requisitos de
habilitação e que nossa Proposa está em conformidade com as exigências do instrumento
convocatório (edital),
Dados da oessoa indicada oara assinatura do Contrato
Nome:
CPF:
RG:
Telefone:
E-mail:
Nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão:
Endereço completo, incluindo Cidade e UF:
Cargo e firnção na empresa:
Data:

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUAN
T MARCA VAL.

['NIT
VAL.

TOTAL



úa

sEton tx
PT

,.-.'./.. .

PREFEITURA MUNICIPAL DE AB.,,4flIPE
SETOR DE LICITAÇÓES'

ANEXO IV I

IV
4.-.2r . ; //

-Eírrnômco DA

o

)"
TERMo DE ADESÃo Ao srsrEMÀ DE pnrcÃo
BLL - Bol,sa Dr r,rcrraçôns Do BRASIL

l. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do

Sistema de pregão Elefônico da BLL - Bolsa de Lícitações do Brasil do qual declaràtêr pleno coúecimento,

em conformidade com as disposições que seguem.

2. São responsabilidades do Licitante:
i. Tomar coúecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais

veúa a participar;
ii. Obsàrvar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de

habilitação nas licitações ern que for vencedor;
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e

regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno coúecimento;
iv. Designar pessoa responsável paÍa operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo III.I
v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletr6nico de negociação implica o pagamento de

taxas de utilização, conforme previsto no Anexo fV do Regulamento do Sistema Eletrônico de

Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. "

4. O Licitante âutoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária
referente às târas de utilização ora referidas, nos prajzos e condições deÍinidos no Anexo fV do

Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitsções do Brasil.
5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Licitante,

mediante comunicação expressq sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência

ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.
O Licitantê assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização do

Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Juridica)

Razão Social:

Râmo de Atividade:

Endereço

Baino:Complemento:

UFCidade:

CNPJCEP:

InscÍição Estadual:Telefone Comercial

RG:Representante Legal:

CPFE-mail:

Telefone Celular

Whatsapp:

Resp. Financeiro:

Telefone:E-mail
Financeiro:

E-mail para informativo de edital

ME/EPP: ( ) StrvÍ ( )Não

rl:t
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pÍestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastÍo,
e/ou de usuários do Sistem4 devendo, aind4 informar a BLL - Bolsa
mudança ocorrida.

í

Liciações do Brasil qualquer

Local e data:

(Assinaturas
autorizadas com Íirma reconhecida em cartório)

OBSERVACÂO. OBNGÁTÓRIO RECONHECER FIRLTA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E
ANEXAR COPU DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMÁS ALTERÁÇÕES HOU BREYE RELATO
ilOU CONTRÁTO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).

.'^(
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ANEXO AO TERMO Df, ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔIICO DE LICITAÇÕES DA BLL -
BOLSA DE LICITAÇÔES DO BRASIL INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA

Raáo Social do Licitante:

CNPJ/CPF

Operadores
I Nome:

CPF Função:

Telefone: Celular:

Fax: E-mail:

Whatsapp

2 Nome:

CPF Função:

Telefone: Celular:
Fax: E-mail:

Whatsapp

3 Nome:

CPF: Fungão:

Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

O Licitante recoúece que:

=*r
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A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuáLrio para acesso ao sistema são de uso exclusivo
de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa dê Licitações do Brasil neúuma responsabilidade por
eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;
O cancelamento de Seúa ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrôniia <iu a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada
imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;

O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no sistema,
por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento
das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil,
no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de
Chave Eletrônica.

Local e data:

(Assinaturas auúorizadas com Íirma reconhecida em cartório)

E
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A}IEXO V

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA- SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote/item adjudicado, com vencimento em 45 dias após

a adjudicação - limitado ao teto mráximo de RS 600,00 (seiscentos Íeais) por lote/item adjudicado,
cobrados mediante boleto bancário em favor da'BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote/item adjudicado, com vencimento parcelado em
parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto
em 60(sessenta) dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais)
por lote/item adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações
do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de ZYo e juros
moÍatórios de lYo ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e
OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento
de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o licitante
vencedor receberá a devolução dos valores eventualrnente arcados com o uso da plataforma eletrônica no
respectivo lote/item cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLI,JLA§ DE APOIO (CORRETORAS) ASSOChDAS

A livre contatação de sociedades CÉLULAS DE APOLO (corretoras) para a representação junto ao sistema
de PITEGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL - Botsa de Licitações
do Brasil. A corretagem será pactuada en$e os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do
mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITA}ITE/FOR}TECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos
responsabilizamos por cumpri-lo integralDente em seus erpressos termos.

Local e data:

(Assinrturas autorizadas com firma reconhecida em cartóúo)

OBSERVACÃO I qBRIGATÓNo RE0oNHECER FIRMA (EM oARTÓRIq) DAS ASSINATURÁS E
ÁNEXAR COPIA DO CONTRÁTO SOCAL E ULTIMAS ALTERAÇOES E/OU BREVE RELATO
E/OU CONTRATO CONSOLIDADO @ATENTICADAS).

b
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO

=._..t51 _
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§ome da Empresa)

CNPJA{F N' sediada.

(Endereço Completo)

Declara" sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório,
sob a modalidade Pregão Eletrônico n" instaurada pela Prefeitura Municipal de

que não fomos declarados inidôneos para licitar ou confatar com o Poder Público, em

qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente

(Local e Data)

§ome e Número da Carteira de Identidadê do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser em itida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com

o número do CNPJ.
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PREGÁO ELETRÔMCO X" no2t

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/IVÍF N" sediada

(Endereço Completo)

(l,ocal e Datâ)

§ome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

oBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com

o número do CNPJ.

Declara, sob as penas da tri, que até a presênte data inexistem fatos impeditivos para sua

habilitação no presente processo e que estiá clente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores.
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PREGÃO ELETRÔMCO N' n023

DECLARÂÇÃO

§ome da Empresa)

CNPJ^,ÍFN" sediada

(Endereço Completo)

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de l8
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei

Federal no 9854, de27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal n'8666193.

(Local e Data)

§ome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS.

l) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o

número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deveú declarar essa condição

>./a\:.:
._l

n
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AI\EXO D(

PREGÃO ELETRÔNICO N' t2023

DECLARAÇÃO

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou Empresa

de Pequeno Porte. §a hipótese do licitante seÍ ME ou EPP)

FT
09R»r,

§ome da empresa) , GNPJ / MF n , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os fins

àe direito, espicificamente paÍa paÍticipagão de licitação na modalidade de Pregão , que estou (amos)

sob o regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC 12312006

..
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Ã
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Local e data

Nome e no da cédula de identidade do declarante
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DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do

Pregão...............................da Prefeitura Municipal de que L

empresa....,.......... ................1omou conhecimento do Edital e de todas as

condiço"r de paÍicipação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a

fomecer material de qualidade, sob as penas da lri

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa:
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CONTRATON"
CONTRATO QIIE ENTRE SI CELEBRAM,
DE UM LADO A PREFEITTIRA MI]MCIPAL
DE ARÀRIPE, E DO OUTRO LADO A
EMPRESA PARA O FIM QUE A
SEGUIR SE DECLARAI

pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE ARARIPE- CE, pessoa juridica de direito público interno, inscrita

no CNPJÀ4F sob o n" através da Secretaria de Saúde, com sede de sua

_ - _ - ARARIPE, CEP 63 . I 70-000, neste ato representada pela respectiva Secreúria Sra. Clara Saionara

de BriA Franceltno Nerd aqui denominada de CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa ..........., estabelecida

na.........., inscrita no CNpflfrfp sob o no ............., neste ato representada pelo(a) S(a) '.....'......., portador (a) do

CPF^,ÍF no ................, apenas denominada de GONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE

CONTRATO mediante as clausulas e condições a seguir estabelecidas.

CLÁUSI]LA PRIMEIRA - DO FI]]YDAMENTO LEGAL:
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o n" /20XX, em conformidade

com o Decreto 10.024 de 20 de Setembro de 2019, a Lei n" E.666/93 -Lei das Licitações Públicas, c/c os termos

da Lei Federal no 10.520, de 1710712002.

CLÁUSULA SEGIJ}IDA. DO OBJETO:
2.l.constitui objeto da presenrc AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DESTINADOS AO HOSPITAL

LIA LOIOLA DE ALENCAR E CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL, COM O OBJETIVO DE

QUALIFICAR A ASSISTÊNCIA E APRIMORAR OS SERVIÇOS DE SAÚDE OFERTADOS, DE

RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MTJNICIPIO DE ARARIPE/CE, tUdO

conforme especificações contidas no Termo de Referência, constante no Anexo I do edital e da proposta

adjudicada.

CLÁUSULA TERCEIRÂ - DO yALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONOIVtrCO-

FINANCEIRO:
3. I . O valor global da presente avença é de R$ , a ser pago em conformidade com a entrega

no período respectivo, de acordo com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da empresa,

acompanhadas das Certidões do INSS e FGTS, todas atual izada, observadas as condições da proposta e o seguinte

3.2. O valor do presente Contato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu registro,

hipótese na qual poderá ser utilizado o Índicà IGp-M da rundação Getulio Vargas.

3.3. REEQUILIBRIO ECONOMICO.FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos rmprevlstos, ou

previsíveis porem de consequências incalculáveis, retardadore s ou impeditivos da execução do ajustado, ou aindq

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea econômica extraordiniíria e

extracontratual, podeníç mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo

aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a

Íetribuição da administração paÍa ajusta Íemuneração do fomecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio

econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II'd" da Lei Federal n'8.666193, alterada e

consolidada.
3.4. Independente de declaração expressa, fica subenteqdido que, no valor pago pelo contratante, estão incluídas

todas as àespesas necessárias á execução dos serviços, inclusive as relacionadas com produtos, equipamento e

mão de obras.

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL:
4.1. O presente Instrumento terá vigência até 31 de Dezembro de 2023.

CLÁUSULA QI,M{TA _ DO LOCAL, PRAZO, FORMAS DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE

ACEITAÇÃO DO OBJETO:



*aa *
PREFEITURA MUNICIPAL D

SETOR DE LICITAÇÓ

4.1. Os Bens adquiridos deverâo ser entregues de forma Parce

Gestora

E PE

Jlzo--
._1

SEÍOR t)E LEII v
ladq da Secretaria

4.2 Prazn de entrega, que será de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da Ordem de Compra por

paÍe do licitante vencedor.
4.2.1. O prazn previsto no item anterior podeú ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada

do fornecedor protocolado antes do vencimento do prazo inicialmente êstipulado e aceitr pela Administração;

4.3. Não será concedida prorrogação de prazo por mais de uma vez para o mesmo empeúo, sem a abertura

de processo administrativo para verificar possíveis prejuízos a administação solicitante, que tem a livre

iniciativa para julgáJo administativamente
4.3.1 . Caso não concorde com as alegações dos fomecedores, sob o(s) pedido(s) de pronogação(ões), a

ADMINISTRAÇÃO deverá iniciar apuração das obrigações não cumpridas no Pacto assumido na ata de

registro de preço e aplicar as sanções administrativas cabíveis;
4.4. O prazô paruentrega começará a contar no dia imediatamente posterior ao último dia útil fixado no item
«l )f.

4.5. Caberá ao setor responsável pelo recebimento do material, monitorar o prazo de entrega e, se assim

entendeÍ, notificar a empresa sobre a proximidade de encerramento do prlzo de entÍega;

4.6. Critério de Aceitâçáo dos Materiais:
4.6.1. Os materiais serão recebidos:
4.6.1.1. Os bens serão recebidos no Setor de almoxarifado, Rua José Samey, 5l I - Araripe - CE {EP: 63170-

000, de segunda-feira à sexta-feira em dias úteis das 08h às 12:00h e das 13h às l6:00h'
a) Os bens-poderao ser rejeitados, no todo ou em parté, qüando os produtos entregues estiverem em desacordo

com as espàcificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo

de 05 (cinco) dias, a contar da notificaçâo da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.
à.6.1.2. Or b"n. serão recebidos definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e

consequente aceitação mediante termo circunstanciado.
a) Na fiipótese de i veúficação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do_Prazo fixado,

reputar-ie-á como realizada. consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do Prazo.

4.à.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da conratada pelos

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
+.6.3. O yazn de validade do produto na data da entrega não poderá ter transcorrido 2/3 (dois terços), do

prazo total recomendado pelo fabricante.

CLAUSULÂ SEXTA -DA ORIGEM DOS RECTJRSOS:
6.1. As despesas decorrentes das eventuais confatações que poderão advir desta licitação correrão á conta

de recursoi específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes á(s) secretaria(s)

contatante(s) interessadas nas seguintes dotações:.
- Elemento de Despesas:

CLÁUSULÀ SETIMA - DO PAGAMENTO:
7.1. O pagamento será realizado ao fomecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo MLINICIPIO,
na proporÉo da entrega dos bens licitados, segundo rs autorizações de fornecimento/ordens de compra

expàdidas, de conformidade com as notas Íiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, em

até l0 (dez) dias, at-avés de crédito em conta coÍrente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da

documentação tratada nos sub itens abaixo, observadas a condições da Proposta e os preços devidamente

registrados no Anexo I deste inshumento.
7.1.l. Para cada Ordem de Compra/Autorização de Fomecimento, o fomecedor deverá emitir uma única nota

fi scaVfatura.
7.1.2. PoÍ ocasião do pagamento, será efetuada consulta "oN-LINE" às certidões apresentâdas, paÍa

verificagão de todas as condições de regularidade fiscal.
7.2. Por ocasião da entega dos produtos o contratado deverá apresentff recibo em 02 (duas) vias e a

respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitida em nome da Secretaria de Saúde e entegue

na Prefeitura Municipal de ARARIPE- cE, com endereço na Av. José Loiola Alencar, 440, Araripe/cE,
CEP 63.170-000, ARARIPE- CE, inscrito no CNPJ sob o n" 11.431.964/0001-00.
7.3. O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em contrato e da

4



§lae

§ETON lfffi

comprovaçilo
fiscais;
7.3.1. Deverá

PREFEITURA MUNICIPAL D_E AR4igq?E
TACOES,Z-^,'

, \:

'rxí

SETOR DE LICI

de regularidade para com os encaÍgos previdenc

vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos

PT túl
ü"

istÀs e .,ai
t .---.?. ")

a) Prova de regularidade Íiscal perante a Fazenda Nacional seú efêtuada mediante apresentagão de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradorià-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, na forma da Poraria Conjunta RFB/PGFN n'
1.751, de 2 de outubro de 2014;
b). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de

apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;
ci. A cornprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão

Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;

d).-A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão

Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal;
e). ôertidito Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante

a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação do CeÍidão Negativa.

7.4. Constatando-se, a situação de inegularidade da contatada, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. ô prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratânte.

7.5. Não hàvendà regularização oi sendo a defesá coniiderada improcedente, a contratante deverá comun icar

aos órgãos responsáieis peú fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da.contratada, bem

como 
-quanto 

Â existência de pagamento a ser efetuado, paÍa que sejam acionados os meios pertinentes e

necessários para garantir o recebimento de seus créditos'
7.6. persistindo alrregularidade, a contatante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

7.7. Havándo a efetiva execução do objlto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida

pela rescisão do contrato, caso a cont-atada não regularize sua situação junto a regUlaridade fiscal.

i.8. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de

economicidade, seguÍança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamentejustificado,

em qualquer caso, p€la máxima autoridade da contratante.

7.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável'

7.10. A Contratadi regularmente optante peto Simples Nacional, nos teÍmos da Lei Complementar no 123,

de 2006, não sofrerá aietenção tribüÉria quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.

No entanto, o pagamento ficara condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento

oficial, de que faz.iur uo trata."rto tribuüírio favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DA C"ONTRATADA:
8.1. A contratada para realizar os serviços, objeto do presente Contrato obrigar-se -a:

8.1.1. EntregaÍ o ob.leto do Contrato, na Sede da Secretâria correspondente, no município de Araripe, de

conformidade com as condições e prazos estabelecidos no Edital, no Termo Contratual e na proposta

vencedora do certame, no prazo de iO (dez; dias, contados a partir do recebimento da Ordem de Compra,

podendo ser prorrogado nos termos da Lei n" 8.666/93 e suas alterações;
-E.1.1. 

Ef"t a. a ent ega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes

no Termo de Referência e seus anexos

8.1.2. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto;

8.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo Íixado neste Termo de RefeÉncia, o objeto

com avarias ou defeitos;
8 . 1 .4 . Comunicar à Contratante, no pÍazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação'

8.1.5. Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação;
8.1.6. Providenciar a imediata corÍeção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela

CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros,

provocados por ineÍiciência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na

entrega do objeto contÍatual.
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alimentação e hospedagem de pessoal, prestação de garantiq instalagão e quaisquer outras que incidam ou

veúam a incidir na execução do pacto contratual assinado (ata do pregão).

8.1 .8- Os pedidos de pronogação de prazo de entrega serão dirigidos à Comissão de Licitação, até O5(cinco)

dias corridos, antes da data do término do prazo de entrega, explicitadas as razões e devidamente

fundamentadas;
8.1.9- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado o prazo de 48

(quarenta e oito) horas e aceito pela Secretaria correspondente, não serão considerados como inadimplemento

contratual.

CLAUST'LAS NONA - DAS OBRIGAÇOES DÀ CóNTRÂTANTE:
9.1. A contratarte obrigar-se-á:
inadimplemento contratual.
9.1.1- A Con$atante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno

cumprimento das obrigações décorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a IÉi na E.666/93 e suas

alterações posteriores;
9. L2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
9.1.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorÉncia relacionada com a execução do objeto contratual,

diligenciando nos casos que exigem providências conetivas;
9.1 }-Providenciar os pagamentós à Contratâda à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas polo

Setor Competente.
9.1.5. Assigurar o livre acesso do CONTRATADO e seus prepostos, devidamente identificados, a todos os

locais ondJ se fizer necessária a prestação dos serviços licitados, prestandoJhes todas as informações e

esclarecimentos que, eventualrnente, forem solicitados;

CLÀUSULA DECIMA - DAS SANÇÔES:
10.1- Ficará impedido de licitar e de contratar com a União e seú descredenciado, pelo prazo de até cinco

anos, sem prejuizo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o

direito à ampla defes4 o licitsnte que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

I - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

II - Não entregar a documentação exigida no edital;
III - Apresentar documentação falsa;
lV - Causar o atraso na execução do objeto;
V - Não mantiver a proposta;
VI - Falhar na execução do contato;
VII - Fraudar a execugão do contrato;
VIII - Comportar-se de modo inidôneo;
IX - Declarar informações falsas; e
X - Cometer fraude fiscal.

10.1. t - As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão

para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com

justifi cativa recusada pela administração pública.

10.1.2 - As sanções serão registradas e publicadas no Sítio Oficial do Município e no Diário Oficial do

Estado - DOE-CE.
t0.2- A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecugão total ou parcial do

contrato, erro de execução, execução imperfeitq mora de execução, inadimplemento contratual ou não

veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:

I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.o t.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes

casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarrelar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratalte,

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. "

&
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II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência in
Arrecadadora de Receitas Municipais, por meio de Documento de
preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante):

Fêdêt
A unlcipal-DAM,aser

a) de 1,0V" (um por cento) sobre o valor contÍatual total do exercício, por dia de ataso na prestação dos

serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 100/o do mesmo valor;
b) de 2,0%" (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) de 5,07o (cinco por cento) do valor contatual total do exercÍcio, pela recusa em conigir qualquer serviço

rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à

data da comunicação formal da rejeição;
III - Suspensão temporária de paÍicipagão em licitação e impedimento de contratâr com o Município de

ARARIPE, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratfi com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que

aplicou a penalidade, depois do ressaÍcimento à AdministragÍto pelos prejuízos resultantes e depois de

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
10.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o dircito ao contraditório e à ampla defes4
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I,II e III do item 10.2 supra

e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso fV do mesmo item.
10.4- O valor da multa aplicada devená ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a

contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, sení

automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou
insuficiência de crédito da Contratadq o valor devido será cobrado administativamente ou inscrito como

Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execuçito fiscal, com os encargos

correspondentes.
10.5- As sanções previstas nos incisos III e fV do ltem 10.2 supra, podeÍão ser aplicadas às empresas que,

em razão do conrato objeto desta licitação:
a) pÍaticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b) demonstrarem não possuir idoneidade paÍa contratar com a AdminisEação Públicq em vimrde de atos

ilícitos praticados;
c) sofreÍem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos.
10.6- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 10.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com

a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de

05 (cinco) dias úteis.
10.7- A licitante adjudicatríria que se recusar, injustificadamente, em hrmar o Contrato dentro do prazo de

02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe sení encaminhada, estará sujeita à multa de 5'07o (cinco
por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar
descumprimento total da obrigação assumida.
10.8- As sanções previstas no item 10,7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não
vencedoras, veúam a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

CLAUSI,]LA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:
I 1.1 . O Contrato poderá ser rescindido pelos motivos especificados nos artigos 77 e 7E da Lei n." 8.666/93 e nas

formas previstas nos anigos 79 e t0 da mesma lei e suas alterações posterioÍes.

12.1. A rescisão contratual podení ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII
do art. 78 da Lei Federal n" 8.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante âutoÍização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
1 I . 2. O não cumprimento das disposições especificadas neste contrato implicará automaticamente em quebra
de contrato, ensejando rescisão administrativa no art. 77 daLei Federal 8.666/93, recoúecidos desde já os
direitos da administração, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou regulamento dispostas
no presente Instrumento;
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11.3. O presente contrato é rescindível aind4 independentemento
extrajudicial, nos casos de:
1 1.3.1. Omissão de pagamento pela contratante;

lação judicial ou

I1.3.2. Inadimplência de qualquer de suas clausulas por qualquer umas das partes;

1 L3.3. Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedênci4 sem ônus para ambas as paÍes;
11.3.4. No caso de não cumprimento de qualquer das clausulas deste contrato, a paÍe que se sentir

prejudicada podeú reincidi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

defrrida no subitem anterior.

CLÀUSIILA DECIMÂ SEGI]I\DA - DA ALTERÂÇÃO CONTRATUAL:
12.1. A Contatada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões no

quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato,

conforme o disposto no § le, do aÍt. 65, da Lei de Licitações.

CLAUSI,JLA DECIMA TERCEIRA -DA PUBLICAÇÃO:
13.1. Este contrato deveú ser publicado por afixação em local de costume, ate o quinto dia útil do mês

subsequente á data de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS DISPOSICOES FINAIS
l4.l.Declaradas partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva, do

acordo entre elas celebrado;
l4.2.Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com

as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigldas na licitação.

143. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições do Decreto 10.024 de 20 de Setembro de

2019; da Lri Federal n". 10.520 de 17 de julho ile 2OO2 clc Lei Federal N" 8.666/93 e suas alterações

posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. Subsidiariamente, aplicar-seão os

Principios Gerais de Direito.
14.4. Fica nomeado como Fiscal desse Contrato o(a) Sr(a) o qual deverá

exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.

CLAUST]LA DECIMA QI,III{TA- DO FORO:
15.4. O foro da Comarca de Araripe é o compêtente para dirimir questões decorrentes da execução deste

Contrato, em obediência ao disposto no § 2'do artigo 55 da Lei 8.666 de 2l de juúo de 1993, alterada e

consolidada.
Declaram as paÍes que este confato correspondente á manifestação final, completa e exclusiva de acordo

enúe elas celebrado, assinado o presente contato juntamente com as testemunhas firmadas. Araripe- CE.

ARÂRIPE-CE, _ de _ de 

-.MUMCIPIODE ARARIPE

<nome do secretário gestor>
Secretária de <Secretârla>

<NOME DA EMPRDSA>
<NOME DO REPRESENTANTE>

CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

1 ,
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ITEM DESCRIMINAÇÃO QUANTIDN)E UI\IIDADE MARCA V. UNT-R$ V. TOTALR$
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